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.ACTOS DO PODER LEGISI;ATIYO,
,	 IS 	•	 •	 •	 ,•	 f	 - •	 •	 '
DECIt ET° N. 1.02.2-"=pE,27 DE AGOSTO DE 1903

Autoriza'o •dder Execu tiyo .a prorogar, '* por pm;
• atino, Com' Lodo' o ord.ebado, a licença em Ceio,
• gozo se acha 0'4° rêà'cribtUrario
; Ferro Cefitral do :Braiil João .'Aua-usto 'Anui-
' nes .de Freitas.	 .	 .	 •	 . .

Preáidnte• 'da'ReP. ubliCa "dos 'Estakos
Unidos 'dot Brazil : • • " • • • J.

;Faço saber que, e :Congresso Nacional dá-
, Cretou .e ett sa.n ceio no . a . resolução soguinte_:

-	 _	 • .:
-Artigo ' unico."Fica. o Presidente'da•Repn-

-blica • autorizado "a . iniot.ogar t Por Um 'anil();
.c.om todo ";' o Ordenado; á licença ao :, eido,'
goze se acha . o 4° escriptárario da 5° divisão

'da Estrada delFerro Central do Brazil João
Augusto Antunes de Freitas, "afim de com-
pletar o seu tratamento 'onde lhe convier ;.
revogádas as dispbaições em contrario.
_ Capital Federal, 27 'de agosto do 1903, 15°
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES'ALVES.

Louro Sái.--iano Maller.

DECRETO N. 1.023—DE 27 DE AGOSTJ DE 1903
,

Autoriza o Poder Executivo a conceder seis ' meies
•de licença, com ordenado, a Manoel, Candido
Cordeiro Dias, encarregado do, deposito da'4a,

Estrada de Ferro Central do' Brazil;
' para 'tratar de sua saudei. .r•

O Presidente da 'Republica. dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço Saber :que o Congresso NaCional 'de=
crátou o eu sa,ncciono a resoluçãO 'seguinte :

'Artigo Unico. E' 'o Presidente' da Repu-
hliet autorizado a conceder .seis"mezes de li-'
cença, com ordenado; a Manoel Candido Cor;,
deiro Dias, encarregado do deposito • da • 4a di-
visão da Estrada de Ferro Central do Brazil,
em prorogaçao á d.: igual tom )o que obteve
do Congresso Nacional, para tratar de sua
Saude -onde julgar conveniente ; revogadas
as disposições em contrario. •

Capital Federal; 27 de agosto de 1903, '15°.
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano

•
*DECRETO N.'	 27 'Dm'iãóáo" DE`1903

'A'ut'orila o Preside;-ite da Rdublica a abrir 'do
Nlinisterio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas o credito extraordinario de 4:534'640,

• para ttender ao' pagamento 'dos 'vencimentos
que competem a diversos funccionarios da se-
cretaria do mesmo ministerio, no periodo de '12

	

'de agosto a 16 de outubro de 1902 	 .

• O ''Presidente ' da Republic̀a '‘des•rEsta,'iles
Unidos 'do Brazil: 	 .

Faço saber que o Congresso • Nacionard&
cretou e eu sancciono a seguinte resolução:

1. 0 Fica o. Presidente da ;Republica
autorizado abrir`ao Ministerio"da Indn'Stria;
Viação e Obras Publicas o, credito . extraor-
d á ario 'de 4: 538$640 , para'a"ttender" ao' paga:
monto dos vencimentos que competem- aos
engenheiros Caetano Cosar do Campos 'o ',José
de Napolos Telles .de Menezes; directorai ge
raes,.e, Jesé Diniz Villas Báas; diretor •de
ieeçao 'da secretariado mesmo
no periodo do 12 de .a.Osto'a .16'de"bUtUbro
do . 1902	 .	 •	 •	 •	 ,

•

.--,'•Art•:' 2: 0 Revogam-se as dispeSições ••
contrario: » •	 • •	 • ., .
., Capital Federal, 27 de agosto 'de 1903,
1°d Republiea. • •	 •	 '.;	 .	 .	 .

• • 'FitijrcigdO • DE' PAULA 'RODRIGUES ;ALVES.

	

...•	 •	 '	 '''	 -

Lauro 8eve•iano

ãCTOS 'DO PODER EXECUTIVO
•DEC1ET.0 N.4.'938 —DE 27 " bx AGOSTO DE 1903
'Abre ao ',Ministerio da Industria, Viação o Obras
',publicas o credito eitraordinario de 4:538$640
: para attend,er ao pagamento , dos vencimentos -

, que competem a 'diversos, -funccioliariás 'da. Se-
cretaria do •Mesidio' niinistáio, 'no periodo'-de

. 12 'de 'agosto . a. 16 de Outubro de 1902

• O. 'Presidente "'da Republica -dos • Estados
"Unidos • do Brazil, usando da 'autorização
cedida: pelo.decreto' •legislatiVo n. ; 1.024,de•sta
data; decreta:

	

.	 .
.Artigo unico. • Ylea , aberto 'ao . Ministerio •

"da InduStila,' Viação e O lora& PUblicas cre-
dito eitraordinario. 538040, ; para at-
tender, ao, pagaraento 'dós vencimentos ;que
CoriáPetern aos engenheiros Caetano Cesar do
Campos e José de Napoles Telles de Menezes,
directores • geraps, e José Diniz Villas Boas,
"director do'Secção ' - da 'secretaria I do', mesmo

n poriodo''de ; 12 do agosto a••16
de 'outubro 'de 1902. • • •

	

Capital' Federal: 27 ' 'de 'a gosto 	 • de 1903, 150
dá República. .

rRANCISCJ 'D g PAULA. RODRIGUES 'ALVES .
• .,.,

Lduro

• MENSAGENS

Sr ..' Presidente do Seriado Federal —.Tendo
sancciona.do a resolução do Congresso Na-
cional que 'au toriza - o' Poder Executivo a
conceder seis momos de licença,com ordenado,
ao encarregado do deposito da 4a divisão da.-
Estrada •de Ferro Contral,do
Candido Cordeiro Dias,' em ,•prorogaçÃo Wel()
igual tempo que obteve do mesmo Congresso,
para tratar de sua saude, passo • • ás vossas
mãos dous dos a utographOs'da'referida reso-
luções que acompanharam' Vciosa, ',mensagem
n. 29, • de 17 do corrente • niez.

Ca-Vitál Federal, .27' de' agosto `de' 1903.  •

• r RANCISCO DE PAULA "RODRIGUES ATMES.
• -

• '	 .	 .
Ministério. da Industria,. Viação 'O Obras

Publicas-:-Directoria Geral de Obras o Viação
secção—N. 2—Rio: de • Janeiro, 28 -de

agosto de 1903.
;Sr. 1° Secrotario do Senado Federal—Re-

metto-vos, a fim de ser presente ao Sr ,.Pre-
siderite do Senado, • a mensagem., junta do
Sr, presidente da Republica, acompanhando
dáus dos autographos - da resolução do Con-
acresso NaCidnal que autoriza o Poder Exe-
cultivo a conceaer seis mezes de licença, com
6rdeirtido, ao encarregado do deposito 'da
4° divisão da Estrada de. Forro Central do
Brazil Manoel Candido • Cordeiro Dias, em
prorogação;á. que por . igual tempo obteve
do mesmo Congresso para tratar de sua
saude. •

Saud.e e fraternidade.— Louro Severiano
'11Iültér. .	 '	 "	 •

Srs. "membros ' , do 'Senado • Federal—Ha-
vendo "Sanccioriadó a • resolução do Congresso
Nacional autorizando o Poder Executivo
a abrir ao Ministerio da, Industrio, Viaçãu



Etoo-g,	 $abbad.o 29

e Obras Publicas o eredito extraordioario de
4:538$640, para att ;nder tso pagamento do3
vencimentos que compatem aos cego -.heiros
Caetano Cesar de Campo3 e José do Napoles
Tellesde MeJez3s, directole3 géraes, e José
Diniz Vinas Boas, director do secção dá
Secretaria do mesmo -ministerio, no periolo
de 12 do ag.sto a 16 de outubro de 1932,
tenho a honra do restituir-vos deus dos au-
t ,graphos que acompanharam a vossa men-
sagem n. 35; do 19 do coruento.

Capital Federal, 27 de agosto de 1933.

FRANCISCO DÉI PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio -da Industria, Viação e Obras
Públicas — Directoria Ge'..al de Contabili-
dade—la Secç.-ao—N. 6 -Rio de Janeiro, 28 de
agosto de 19J3—Sr. 1 0 Socretario do S3nado
Federaltenhd à honra do pasáttr ás vossas
-mãos a inclusa mansa cm do Sr. Pres!dente
d. Robobtioa, • aconipaiihada . de. • dotis dos
autcigraptioS da resolução . do . Cori .sresso Na-
cional, devidlilleiite sancelonada, que auto-
riza OPoder .MáciitiVo a abrir a este minis
terio 9 credito extrao:dinario de 4:534540,
para attender ao • pa,go.nienth dão Venciitien-
tos 1le competeM aos engenheiros Caetano
Cesar de Campos e José de Napoles Telles de
Menezes, directores geraos e José Piniz
Vilias . Boa, director do secão aa kocreGarIi$
do thesinõ ministerio, no p .eriodo do 12 de
azoto a 16 -de outubro do 1902..

San le é . fraternidade. — Lauro Ssvcrino
Malte?.	.

Sr. Presidente do Senado Eederal.—Tendo
sanccionado a resoluçã,o do Congresso Nacio-
nal que autoriza o Po for -Executivo a provo-
gar por uni anno, com todo o ordenado, a
licença em cujo gozo se acha o 4 . e.scriptti-
rario da 5 divisão da Est.-ada di Ferro Cen-
tral do Brazil João Augusto Antunes do Frei
tas, afim do: completar o seu tratamento,
passo ás vossas mãos dons dos a,utographos
da referida resolução que acompanharam
v„ssa mensagem n. 33, de 19 do co.-rente
mez.

Capital Federal, 27 'de -agosto de 1903:
FRANCISCO PE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Inlustria,, Viação o Obras
Publicas - — Directoria Geral do Obras. e
Viação — D sucção — N. 1—Rio de Janeiro,

, 28 de agosto de 1.903.
Sr. 1 Secretario do Senado Federal

Remetto-Vos, afina de ser presente ao Sr.Pre-
sidente- do Senado, a mensagem junta do
Sr. Presidente da Republica, acompanhando
doas dos autographos da resolução do Con-
gresso Nacional :que . autoriza o Podei'. Ex-
ecutivo a prorogar _por um anno, com todo
o ordenado, a licença em cujo gozo se acha
o 40 .escripturario da 5a *divisão da Estrada
de FõiTO Central do Brazil João Augusto An-
tonio de .Fro!ta,s, afim de completar o sou
tratamento.
• Sande o fraternid.ado. — Lauro Severino

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negockos
Interiores

Expediente de 26 de agosto de 1903
DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Soolicitoii-se ao Ministerio da Fazenda, o
pagamento de 1:410$ ao Dr. Ernesto de
Freitas Crissiuma, accrescimo de 20 0/. • do
Seus vencimentos relativo ao actual oXer-
cicie.	 •	 •

.	 •	 .	 _	 .....,	 .„...
— Mm leu-se restituir a c,aticão do 330$'

depositada no Thosouro Feder Apela, Cothpaj.	 _	 .
nh ia Edificiulora.	 . . .„..

irpsdierits de 2? da agosto . de 1903;

• DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-sa 60 dias de licença, do ao
cordo coei a inspecção de s tude a.quo foi
submettillo, ao capitão-mouco da brigada po-
licial Dr. Antonio Pereira de Volaco \to-
nna, com os vencimon os a que tiver direito,
nos termos do art. 152 do rogulamonto em
vigor:.

- Transmittiram-so ao commandante
brigaria policial desta Capital os processos
julgados pelo Supremo Tribona,1 Militar o
rolativds aos sol tad. s.,. Frandisco Martins,
José Rodrigues alaia Junior e Jo é Joaquimn
Ro p. •

roLicik.n0 DISTRICTO FEDERAL

Poa .actos da 28 d marente: •	 3.
• Foi exonerado 'o • 1 0 supplente do do:egado
da 5a Circurnscripção suburban m Antonio do
Souza ,: Va,11(51'; Foram nomeados Bernardino
José Queiroz, l a siiPplento o Antonio Fer-
nandes Fortes 20 , ambos daquella circum-
scaipção, bom . como transferidos os inspe-
ctores secciona.es Francisco Marculino de
Siqueira Franco, daquella para a 4 a circum-
scripção suburba,na, e Antonio José da An-
dra,(1e-Volloso desta para aquella.

Ficou sem etTeito a portaria de 22 de junho
uliimo, nomeando Francisco Thomaz Au-
gusto para o cargo de professor da Colonia
Correccional dos Doas Rios, sendo nomeado
para substituil-o Alberto do Andrade França.

Mi ri isterio tia Fazenda

birectoria do	 e x,3 t _ouça do 1 //o 40 ro
Fea.ra!

EXPEDIENTE O SR. .DIRECTOR

. Dia 28 de agostO de .1003
-

Sr. inspeator da Alfanlega, do ltio do ,Ja-

N. Y8--:Commtinico , vo3, para os devidos
effeit.:s, que o Sr. ministro, ?Atendendo ao
que requerau a • The Lcopoldina Bedum'
Company Limited, resolveu, por despacho de
20 do correste, conceder isenção de direitos
de consumo, nos termos do art. 9° da lei
n. 053, da 29 de dezembro ultimo, para o
material mencionado nas relações juntas,
destinado • á mesma companhia.

N. 283—Declaro-vos.- para os devidos fins,
que o Sr. ministro, .atiendendo em parte ao
que requereu o Dr. Carlos da Silva Fortes,
industrial, res:dente no municipio do Barba-
cena, Estado de Minas Geraes, na petição
transmittida com o ofilcio da Delegacia
Fiscal no mesmo Estado, n.. 41, de 22 de
julho ultimo, resolveu, por despacho do 8 do
corrente, conceder isenção de direitos, nos
termos do art: 13 da lei n. 953, de 29 de de-
zembro ultimo, para as folhas de Flaudres
estam padas constantes da factura junta. e
importadas pelo requerente.

Sr. director da Casa da Moeda :

N. 50 — Do accorlo com o despacho do
Sr. Min'stró, de 21 do corrente, exarado no
officio da. Caixa de Amortização, n. 135, de
11 do mesmo M3Z, peço-vos providencieis
para que sejam impressas nesse estabeleci-
mento as cautelas substitutivas das apolices
extraviadas es. e 7.742, da, emissão
do 1873, do valor nominal de 200$ cada uma,
juro antigo do 6 •%, hoje 5 % papel e , do
propriedade de Raymundo Martins da Costa
Cruz.

:.)
— Sr. director do Laboratorio Nacional

de Analyses :
N. 07 — Communico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro resolveu, per
despacho de 20 do corrento, approvar a pro-
posta que fizestes em vosso officio n. 256,
de 10 tombem do corrente, na sentido de
Sor cobrada a taxa de 15$ pela analyso qua'-
litativa feita nesse laboratorio em nina
amostra do sal mineral, pertencente a PreiSS
Ha,nssler & Comp.

N. 93 — Communico-vos, para 03 devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, approvando a
proposta constante do vosso officio n. 219,
dá 8 do corrente, resolveu, por despacho do
20 do mesmo mez, autorizar-vos a cobrar a
taxa de 50$ pela analyse quantitativa feita
nesse laborado em uma amostra do mistura
de , saes pertencente a Luckhans & Comp.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou se ao director da Faculdade do
Medic.na do. Rio do Janeiro, em referencia
ao Offició de 14 de maio ultimo, qu3 este Mi-
niM.orio approvou.a indicação feita pela con-
gregação da mesma, faculdade; de- accordo
cora o art .." 2id' do . Cango do Ensino, do
Dr. Ernesto do Naácitnénto Silva, lento da
caleira de' medicina legal; para estudar na
Europa os actuaes Mettiolod do ensino e co-
nhecer cs aperfoiçoautentos praticos rela-
tivo a'sua e ideira, sondo-lhe marcado para
'essu commissiO o prazo de uru anod. Outro-
sim, que ao referido lente devem serabona-
dos os vencimentos InWgraes do sua cadoira,
a parir de 1 do corrente moz, data em que
~Nara à ser conta :o o prazo mareado para

deAmponlio daquella columissã,"o.
Rernetteu-se ao direcor da Faculdade

do Medidua da flahia - o decreto de 26 do cor-
rente me.z, • pelo qual: fui nomeado o Dr.Luiz
Anselmo da Fonseca, lente! cru disponibili-
dade, para.a cadeira .dá• hygiena da mesma
faculdade.	 •

• li,e0erinzenta despachado

Bento Afiem da; " Siva, solicitando natu-
ra,linção.--Junte certidão - de idade, ou do-
cumento que legalmente a suppra, A at-
testado de bom procedimento civil e moral
passado por antoridado policial ou judiciaria.

_	 •	 -	 ,
•

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda o
pagamento da 1:304 do obras realizadas
para a installação da la delegacia polici

-i--Providenaiou-se, para que seja riestittiida
a caução do 500$, depositada por Antonio
Soares 4 irmão 4 , 	,

2xpedients de 27 de agosto de 1903

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA.	 „

Remetteram se: "
AO director geral da Contabilidade diversas

contas, na, importancia total do 6:918$975,
do fornecimentos feitos, em junho findo, ao
Hospital de S. Sebastião;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil os laudos dos exames do validez de
Antoniô Teixoira Sanes, Francisco Luiz Telles
de Macedo, -Ceciliano Gomos de Oliveira
José Carlos Cabral;.	 •	 • •
. Ao Sr. Ministro O orçamento ' feito pelo

engenheiro das obras deste ministerio, para
diversa obras 40 qqo urgentemente careco
*o Hospital de 5, 5obtistião.



jrinho de 1897 relativaniente á venda de re-
tardados e providenci sr para que . a alfan-
doga, por °ocasião do :3 leilões, puna os que
S3 combinam para prejudicar as arremata-
çõesoconforme proscrevo a legislação em
vigor.

- Sr. d 'legado fiscal na Parahyba:	 •
N. 33—Em raspes a ao vosso officio n. 18,

do 17 de junho ultimo, encaminhando . o re-
querimento em que o 2) oscripturario da
Alfandoga desse Estado João de Brito Lima
Moura pede ser , proniovido •a l escriptúra-
rio da meánla repartição na vaga aberta pela
remoção do respectivo so-rVentuario, Golo-
frodo 1, ,a1 Filgueiras para a • Alfandoga de,
Santos, conanaunico-vos, que, segundo decla-
rou o Sr. Ministro, por despacha, do 7 do
julho Proximo ' 'findo, a referida vaga já foi
preenchida.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
'• N. 129—Confirmando meti telegramma, de
21 do corrente,' declaro-vos,' para os devi-
'dos fias, que o Sr. Ministro, attenderido
que requereu a The Great Western of
Railway Company Lirn:ted, resolveu, par acto
do 20 do corrento, autorizar o despacho, li-
vro do dirait,s, dos parafusos para trilhos
(dog, spikes) o pertences- do machiam, vindos
nas vaporas Ifallé e .Tamar e .destinados
mesma companhia devendo, porém, ser as-
signado termo de responsabilidade pelo
,preenchimento das formalidades logabs den-
tro do praz do 60 dias.

N. 1.30—Remetto-vos, para os fins coava
rfientos, o incluso titulo de 13 dó corrente,

'nomeando Antonio Bezerra da Menezes Filho
para o togar de escrivão da C'ellectoria das
'remias foloraes cru' Páo d'Alho, nesse Es-
'tado.

N. 13I—De accordo com o dospacho do
Sr. Ministro, de 20 do corrente moz, ex-
arado no requerimento que lhe dirigiu o
coronel do estado maior do exercito Antonio
Geraldo de Souza Aguiar, autorizo-vos a
mandar tomar, com urgencia, as contas do
requerente, na qualidade de chefe da , com-
missã,o de construcção do lazareto de Tama,n-
daré, nesse Estado.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 94—Declaro-vos, para 03 devidos of-
feitos, que o Sr. Miniátro resolveu, por des-
pacho de 13 do corrente, approvar o acto
de que déstes conta em officio n155, do 20
do julho ultimo, e polo qual nomeastes Can-
tidio Patricio do Azambuja para exercer in-
terinamente o legar de collector das ren :as
federaos de S. Vicente e Santiago do Boquei-
rão, nesse Estado.
. N. 95—Rei/s.-Ato-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria do 21 do corrento,
concedendo 90 dias do licenca, para trata-
mento de sauí), ao 1 0 oscripturario da Al-
fa,ndega de Sant'Anna, do Livramento Hen-
rique do Abreu Mala.	 • •

qual sejam observadas as formalidades indi
eadas na inforrnaçãe junta, por cópia, .pro"
stada pela Directoria dd Contendo do The-
souro Federal. •

Sr. colloc,tor 'das rendas Moraes orn.
Vassouras, Estado do Rio de Janeiro:

N. 31—Em relação ao ycsso officio n: 5?„
de 29 de julho proxiino ,findo, encaminhando
a petição em que o agente' fiscal -dos impos-
tlis do. consumo Mano Wernock de Castro, •
Aleita .um passe na Estrada do Ferro Me-

lhoramentos no Brazil, aetualmente de pro-
priedade da União, declaro-vos, de accordo
com o despanci do Sr. Ministro, de 12 deste
mez, que, 'o peticionado será attendido op•
portunamente.	 .

•
•	 •	 .

Requerimento despaphado

Polo Sr.-'director:
Balbina Maria da donceição

dindo entrega de titules do Montepio. —Ert-
tregueso mediante recibo.

• Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE, DO SR. DIFiEdTÓR

Dia 13 de junho de :1903

A' Alfa,ndega do Rio do' Janeiro : 	 . •
N. 34 — Para ter anda:bento o recurso' de

Crashloy & Comp. solicita a remessa de
uma amestrada mercadoria que motivou o
referido recurso e que informo como ó elas-
sificad naluella Alfandega a farinha, laotoa
do Nostlé.	 . •

Dia • 17 •
A' Aifanloga de Santos :
N. 5 — Transmitto o processo (Pie tom

por base a reclamação do Centro Commercial
e Industrial sobre o modo por que a Compa-
nhia Docas cobra armazenagem de volumes
despachados sobre agua, atina de que observe
o despacho do fls. 8.	 .

—A' Alfandega do Rio de Janeiro :
N. 35---Communica que o trabalhador JoSé

Vieira de Mollo compareceu ao trabalho
durante sete dias da l a quinzena de junho.

• Dia 18	 •
A' .Alfandega do Rio de Janeiro
N. 17 — Requisita uma amostra da mer-

cadoria que motivou o processo do Arp
Comp., para que possa ter andamento ore-
curso da mesma firma. .

• Dia 30 -

A' Alfandega do Rio de Janeiro
N. 37 — Para ter andamento o recurso de

Collen & Comp., solicita amostra da merca-
doria que originou o recurso.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 153—Em solução á •con-kilta feita 'em

Vosso telogramma de 14 de julho ultimo,
n. 353, declaro-Vos, para os devidos effeitos
e do accordo Com o despacho do Sr. Ministro,
de 20 do corrente mez, que OS candidatos
aos legares do girarda,-iner e sou; ajudantes
devem provar que teem mais de 18 o menos
de 25 annos de idade, afim de poderem ser
adrnittidos a concurso:

---• Sr. delegado fiscal em Sergipe:
N. 37 — Em referencia do voas° • °filei°

n. 15, de 16 do março ultimo, encaminhando
o processo relativo á fiança prestada polo
bacharel José Cupertino Dantas, em garantia
da, responsabilidade de Marcilio Dias May-
nard, no cargo de escrivão interino da Collo-
ctoria das rondas federae3 nas villas do Ro-
zario, Divina Pastora-e Santo Amaro, nosso
Estado, recommendo-vos, de accordo com o
despacho do Sr. Ministro, do 23 do 1113Z pro-
nino findo, mandeis lavrar novo termo no

ReqUerimenttiá despetehados
Dia 24 de agosto de 1903 •

Alfredo Martins Rodrigues. — Satisfaça, a
exigencia do zelador dos Proprios Nacionaes.

D. Virginia Gonçalves da Silva.—Satisfaça,
a oxigencia, da informação.

111•nnnna

R'EdEBEDORIÀ DO RIO DE JÀNEIRO
-

Auto do infracção lavrado contra Antonio
Assimon:

«Não tendo o autuado Atitenid Assimen,
estabelecido á rua da Misericordia n. 88,
opposto contoStaçã'o ao adito do fls. 2, julgo
á revelia, procedente o mesmo auto o im-
ponho ao infractor a multa . do 300S, do
accordo com o art. 27, lettra a, do de-
creto n. 3.022, do 26 do março de 1900.±-
Intime-se».
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— Srs. directores da CoMpanhia •.Nová
Lloyd. Braziloiro: .,•	 ,
. . N. 15 — Em obodieriála, ao despacho do
Sr, Ministro, do 27 do corrente M2Z,

i -•:, VOJ providencicio no sentid; do ser concedida
..ao 40. oseriptarado da Alfaudega de 15,1aná^,s,
Ul iarioo.Bazerra Cavalcanti, removido para
identico logar na de Pornainbuco, p sssag,arn

• .do l a classe desta Capital,- onde se acha
• • em goso em liceno„ até a deste ultimo Es-

- todo.
—Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 48—Remetto-vos, para os_ fins conve-

'Mentos, a inclusa portaria de 21 do corrente,
- prorogando por uru mez a licença era cujo

goso se acha o 40 oscripturario da Alf sn
!-dega desse Estalo Uldarico Bezerra Cavai-

.. -canti.	 •	 •
—Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 94—Declaro vos; para os devidos effei-

tos o em resposta ao vosso officio ir. 98, .de
17 do julho ultimo, que o Sr. Ministro; re-

solveu; por despacho de 11 do corrente,
o•t app:ovar o acto .pelo qual nomoastos Er-

nesto de Novaes e Silva 'para exercer in to-
rinamento o logar do esoTivão da Collectoria
das Rend is Feleraes da cidade da Feira
de Sant'Anna, nesse Estado, mandando, eu •
tretanto, rocommeadar-vos providencieis
para que Looncio Evangelista dos Santos,

-- que renunciou ao dito logar; requeira a sua
exoneração ao mesmo Sr. Miniátro.

,— Sr. delegado fiscal no Maranhão:
so, N. 74—Em resposta ao vosso oficio n. 100,
o . do 3 do junho ultimo, á Directoria das Rondas
:Publicas, com o qual submottesto á consido-

; ração do Thesouro a classificaçã,o de—botões
o—dada pela Alfandega desse Estado á, merca-
doida cuja amostra acompanhou o• mesmo

o. officio e que os negociantes dessa praça Bur-
nott, Irinão & Comp. despacharam pela la
addição da nota do importação n. 7.403, de

,. dezembro do anno passado, declaro-vos, para
..os fins convenientes, que o Sr. Ministro, por

despacho do 25 do mez proximo fiodo, re-
o;solveu approvar a mesma classificação.

N. 75—Remetto•os, para os fins conve-
niontes, os inclusos titulos de 13 do corrente,

• nomeando agentes fiscaos dos impostos do
: consumo nosso Estado Proto Jacintho Fonte-
- nolli, para a 10a eircurnscripçã,o o Antonio

Francisco Nogueira pa •a a 16 %.	 ••
N. 76—Para que possa sor approvado o

processo relativo á substituição da fiança
prestada pelo thesoureiro da Alfandoga desse

. Estoiro Paulino José Rodrigues e . a que Se
refere o officio dessa delegacia n'. 66, de 23-

, de junho ultimo, recommendo-vos, de accordo
COM O despacho , do Sr. Ministro, do 25 do

. mez proximo findo, observeis o que a respeito
vos foi exigido na ordorn desta directoria
n; 26, de 4 de abril do corrente anno.

-=-$r. delegado fiscal em Mirdia Geraos:
o . N. 61—Rometto-vos, para os fins conve-
nientes o inclusd titulo de 13 do corrente,
nomeando Manoel Antonio Xavier para o
logar de collootor das rendas fedoraes em

--o- Oliveira, nesse Estado. 	 ••
. —Sr. delegado fiscal no Estado do Pará:
N. 98—Em resposta ao vosso officio n. 41,

,de 23 do abril ultimo, tratando do facto do
o haver o inspector da Allandoga desse Esta-
'do retirado do leilão do objectos retardados,_
nos annazons daquella repartição,. oito bar-
ricas contendo frascos 03113.111URS de vidro
ordinatio que não achavam offt3rta razoamo',
nem siquor correspondente a 2/3 dos res-

:, poctivos direitos por trazerem gravado o
'nome do importador, declaro-vos, para 03
devidos effeitos, em obediencia ao despacho
do Sr. Ministro, de 18 do corrente, que, de
accordo com o cap. VI, tit. VI, da Consoli-
dação das Leis das Alfandogas .o Mocas do
Rendas, outro não pólo ser o procedimento
do presidente do leidão, sinão entregar a
mercadoria em 3 a praça a quem mais offo-
neer ; bem assim que deveis observar o
que se acha . estabelecido na ordem do 8 de
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- . 4Atito'Ido 'infracçã,o 'eontra • Os negociantes

	

i‘lesquit'a'&' comi-) :	 f

	

-	 • -' '	 •	 i,	 • :	 - -	 r«Estando Provadaa infracção, julgo-proce-,
. dento`o 'auto de 'ils.'2, : e iniponho aos infra-

ctores Mesquita s &.'Comp', estabelecidos á
rim ViScraido de'Itauha, n. '78, 'a ',multa-. de

.

	

	 500$, minimb 'do art. - 27;lettra e, do ' de-
ereto .n. - 3.622,.do '26 'de 'Março 'de 1900.—:',

•dntime se:»	 .

	

, •	 ..	 ,,

Requerimentos' despachados
	'Dia' 28 de 'apeio	 i9a3

•João José da Silva .Lima.--:A' vista da cor-
tidão que acompanhou o officio do Dr. juiz'
da 4, Pretória, dell , do corrente mez, junto a.
este processo, não tem legar a restituição'
pedida. .	 ,
'Antonio de Carhlho Farias. — Trans-

fira-se. -	 •	 .	 •-•,•.,1

Amelia, de Jesus Ildefonso.—Idem.	 • I

Agostinho Teixeira do Novaes. — Prove:
melhor. o,allogado — :„.,-„	 ,,,•

'ArhellaDeck. — Satisfaça á exigencia da
Sub-direcp4a.,,,

13enjamin Fornandes Pereira .--•Restitua-se
a quantia de ,,41$400.	 .	 ;;.1)..•

-Coimbra & Marques.—Prove o pagamento
do imposto ;de herança.,

:Celestino & Comp.—Pague os impost'Ts ore.
Aebito.	 ,s	 ••, -•	 • ,	 •

• Jildith Pereira dá CUnha.--Liiem..
'João Teixeira-Ao Sonza.—Idem.
:José . Luiz Vellonsoino.--ddem.,
Dr. João Pinto' Simões. 7- 'Restitua-se a

quantia de 118$800, , solicitando-se credito.
José Augusto Corrêa 'da Cunha. — Trans

fira-se. • .	 7

"7. Mein. &	 . 
; Manoel Teixeira de Souza, .-11.1em. 5:
.,Maria Gomes Ribeiro de Brito. Idem.
MigueIGoro...-. Idem. . 	 *

• Manoel Teixeira : Ribeiro. — Idorn. ',
Manoel José Teixeira. de Carvalho.—Idem.
Manoel Anton:o 'Pereira • GuimaAes. —

Idem.	 ;	 -
'Raphael •Tovolari, , —Idem.
Coelho & Irmão.—Provo o 'allegado ;
Duarte Soares Oliveira & Comp. — Junto

documento provai-ido o alle,gado.
Amelia 'Nogueira do Oliveira — Pague.

os -imPostos :em debito. ...
Francisco de .Macedo,, ;,,Transfira-Se,

• Frederico „Antonio Araujo. Silva. — O.
documento apresentado DãO ,sa,Wfaz,	 •

Ferreira &	 junte 	 documento,
.exigido pela sub-directoria.	 •
• Gustavo de ; Oliveira,: RaMos . e., outro . :-

Satisfaçam a eiigencia da Sub :directoria. 1
- ...Guimarães' & Fonseee,. — Paga'a multa de
20$, transfira-se.	 „
• Dr. Geminiano Brazil de Oliveira Góes. —
Transfira-se.	 .	 -

11cradina S. de Oliveira. — Altere-se o lan-
çamenta.	 •

J. T. ' Machado' & Comp. — Sella o'
documento.	 •

• Superintendência ,de.Seguros Terrestres
e. iskaritimos .

EXPEDIENTE DO SR. .SUPERINTENDENTE
•

Dia 28 deagosto de 1903 -

N. 797—Ao Sr. delegado fiscal do The-
..souro Federal efri Pernambuco;reinettendo
a carta-patente n. 21, da Conipanhia de Se-
guros Indemnizadora,.de Pernambuco. -

Despachos cila 28

• - _Companhia Previdente, remettehdo o ba-
•lanço e 'mais informações relatiVas ao somes-
-tro findo em 30 dejánho proximo passado.—
-Inteirada.	 ,	 „ .

Companhia Confiança idem, idom.Intei-
rado.

ACTA DA 8E58,10 DO CONSELHO DE FAZENDA
,M27 DE,AGOSTO DE 1903

Aos 27 de agosto da ,1033,.reuniu-sem Can-,
selho do Fazenda, sob a reesidencia do, Exm.-
Sr, Dr. José Leopoldo de Bulhões . Jardim,.
Ministro da Fazenda, estandopresentes.. os
Srs. Luiz Rodolpho Cavalcanti, d.e -Albuquer-
qu director das; Rendas Publicas, ., Manoel
Guild° de leão, director da Contabilida le,
e Dr. Carlos ,Augusto Naylor, director Ao
Contencioso, faltando:por motivo justificado'
o Sr. DJ. ,dro Teixeira Saaros.. director do1:3 

Expediente e Inspecção de,Fazenda.. 	 5 , ;
Lida e,approvada, a acta da sessão ante.'

rior o conselho entrou na apreciação da'
questão 'apresentada. pelo Sr. dirocto,; das
Rendas Publicas, da seguinte fórma :	 •

Recurso ex-officio ,do inspector. da ,Alfan-
stega do.11,1anaos, encaminhado • ao Thosouro
com o officio da .Delegacia Fiscal, sob ri. ,39,;
,de 18 do junho do, ao:rente, anuo, a respeito
da apprehensão • da; lancha . . Afaso
birdo da qual.„foram encontrados °cogitas,
um canhãa Max. Lua, de tiro ra,pido, muni-
ções o outros objectas conside:ados' contra-
bando, OS CIMOS, COEI , , a lancha, se., d Jstina
vaia á Balivia. O Conselho é de' parece que
se deve julgar boa, a apprehensão, seguinla
o procoiso a lrninistrativo fiscal a sua mar-
cha regular. Pensa que se deve officiar ao
juiz seccional em Manáos no sentido de ,fazer
cumprir as decisões proferidas -pela Alftn-•
dega daquella cidade, communicando se tarn-'
bem esta resolução ao Ministerio,do Exterior,
e devolvendo-se o proces,so á Alfandega
ludida para os,,deyidos effeitos. , Oatrosim,'
pensa que deve ser entregue a ifs,liniste,rio da
Guerra o ca,nhão appreliondido. O Sr.;Mi-,
nistro da Fazenda resolve de a,ccOrdo Cl111

parecer. do conselho. ,	 ,	 ,• •	 ,
Leva,ntau sei a sessão e la.r.roti-so

sente acta, que eis, Pedro Duarte Moniz, sor.;
vindo do secretario, escrevi. .

• -	 -	 -	 ••
•

Ministerio ria Sláfarilia
-	 •

Por portarias de 28 do corrente:
Foram concedidas licenç ss, na fôrma dalei

e á vista do parecer da: junta medica, para
tratamento do sa:udo onde lhes convier:

De tres mezes ao machinista naval do, ,4&
classe 2° tenente Luiz do Nascimento Passos
Cardos);	 . • , -	 •

De dons mezes ao 2° tenente Osmar
rez Beltrão;	 .	 •
• De um mez ao gua:-da-marinha confixmado
Luiz Autran de Alenca.stro Graça e ao. aju-:
dante de machinista guarda-marinha Ante-,
nio José Monteiro dos Santos;.	 •

De um moz, ao ,sub-ajudante machinista
Florenciano Aguiar:de. Mattus;5,., 	 „.

De dous • mozes ao guardião João Francisco
Guedes., ;	 , •./	 5, , „	 .
• Foi há:Ima:do Effiesto .AdolphoFesq para
exercer o legar, de *40 . ,:escripturario, da Coa;
tadoria 'da Marinha, dom 'as honras • do pi-
loto.	 '	 •	 ' -•

-Foi concedida a.os inyalidos-raminheiro na-
cional de 2° classe :Regin tida do Castra li'
cença para residir, no Estado 'de Maranl(ão .o
ao , marinheiro - ,,nacional,. ; griunete Nestor
Reis liCanca'pararesidir no Est tdo . Ao , Ma,
ranhãó, percebendo alibas o soldo -o o valor
da ração,

' EXPEDIENTE .I)A. RISIEIRA'SECÇÃO

Dia 27 de ag.sto de 1903

•A' Contadoria, aritorizando a:providenciar
para que sejam attendidos em despeza
conta do commissario • Manoel * Ribeiro do
-Amaral, referente ao 'perlado	 1 •do ja-
neiro a 4 do agosto • de (magno serviu
-na Escola do-' Aprendizes Marinheiros de
AlagOas, os abjectos que por omissão o dif-

ferenç a do nomenclatura ; no • rospoctivo in-
ventario figuram em falta na • mesnaa,conta, •
can forme a. relação que 'lhe está 'anádia,'. e, ;.•
oatretan to, ,existiam naquella escola,' tendo
sido applica,dos no serviço ' das, aulas ,b da'»
secretaria as, artigos 'de. expediente; o'bein •
assim, declarando:que, -na 'presente' data, de-”
termina .ao Quart fl-Genoral que providen-
cie no sentido de serem carregados ao com- •
potente respansavel os dous cofees do ma- •
doira existentes *na dita escola (aviso'nume-
ro 1.505).—Communicou-N ao Quartel-Go-
neral • (aviso .ii. 1.501).

^

EXPEDIENTE DA SEGUNDA SECÇÃO

Dia 22 , de. ..agosto de 1903
.Ao Quartel General:, 	 .
.Autorizando a mandar, d,ar baixa ao sol-

dado, do corpo ,do, infantaria , do marinha
Oct svia,Monteiro dos Santos,'por ser,;monor
o ter, se alistado,sem oconsentim rato 'de sua
mãe, Martha Monteiro dos Santos, :que 'ora: O
reclama, inlemniimido esta' PréVi amen te a
Fazenda, Nacional das despezas feitas • com 'a'
referida praça (aviso p. 965); 	 • .	 •

Transtnittinda, devi lamente apostillads, ar
patente do ajudante ha whinista guarda ma;
rinha, reformado Antonio Jó é 'de Andrade
officio n. 975).	 •

••	 ,	 •
Decjaran lo • que p •ide a.sitorii ir o 'Comman-•:'

dante da divisão naval do nortea agradece-!,','
em nome do Go verao, o serviço que•prestou'b
cornmandanto do varior:liacianal:'Ititediábl,
levando a reboque desse ii até Cachoeira
o aviso reird, que perdera o leme* em .Via-
gessa para aqueda localidade (avisa' n.'979)

Restituindo a- cópia do assentamentos' do,
patrãa-mór de 3a classe J.,ião.Tavares 'Iracie-
ma,'-para , proceder de accordo com as 'in-
struções mandadas', observar ! pelo • decreto
n. 4.238, de, 15 de'„novembro de 1901, afira
de se providenciar sobre á concessão Aa'ffie- .
dalha, militar (aviso, n. • 980,)';	 •
- Declarando., ante .ca 'do req:u°ririrailto

soldado do corpo de infantaria ;de Marinha
Antonio Avila, pedindo ser -nomeada • car-
pinteiro calafate do corpo do artifices mili-

tares, que, seai !prejaizo da' tampa dó serviço
que é obriga io na .condição • dm 'que se

acha,--pódo o , Moram "ser, attendido, 'desde
que satisfaça as' exigencias regulamentares
(aviso n. 981):

Dia,26 •

Ao Mi gisterio da Guerra, remotterida,'. pira
qua soja tomad),	 ..deVida, cOnsideração;
remprimênto ensi:"Tie Gerihino : CeSar. Nunes --y
pode matricula . na ESeOla.' prWaratoria; do
Rio Pardo' Pata ,seu	 ó. aprendiz "mari-
.abeiro da Escola' doRio Grande do S.ta Nelson •
Nunes (aviso n 987).	 .

•• .A0 Qiiartel General:,; ; : .. •
Recommendando ' que, em vez do es-

cola Primeiro dagarço,dequelratou 'o aviso
n. 913, de 18 do cor:ente,.• s,eja::Posteá'dis'-
posição da Escola: Naval o . vapor. `Aridrada
(aviso . n.	 Corrimimicou'-se á '•Es'cola
Naval (aviso n. 985)"; ,'• •-•	 •	 ••••	 ;	 -

Commuiiieando' 'que' foi' indeferido . "o -
qiierlinento " dm' 'que o 'Marinheiro nacional
grumete Feliciano' ,Victor . da • Silva ' pediu
sua transferendia pira' :0 corpo do 'enfer-
meiros navaes (aviso n. :986);	 .	 - .•

Restituindo Cópia doá assentainentoá que
veia annexa,- , a0 requerimentá do caba do
canoa 'de ' infantaria- do marinha' Euricoldo
Souza Guimarães, • pedindo aooncessã.o dá Me-
dalha militar arcada pela deereto n. '4.238,

..•

de '15 de. 'novembro' de' 1901, afim.' de pró-
coder,de accordo' cora as instrueçõeS' mah-
'dadas obsorVar; pelo : citado 'Aeordto'' (aVigo
n.088);

Dia 24

'Ác; Quartel Gencial,	 .	 •
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Declarando que é nomeada uma com-
inleaão, composta; do • engenheiro 'naval do
3° classe capitão-tononto- 'Antonio : Maximo
Gomos Ferraz o dos 1 0° tenentes Julio Cegar
do - Noronha- Santos e Joaquim Barcollos
Garcia; para organizar nio só um projectó
do programma de ensino, como tamboin um
manual : onde-áee'ach'erif syntlidizados todos
OS-conhedimentos indispensavois • á instru-
cção das praças que cursarem a oscola' de
artilharia' (ayiso'n	 989);	 ,•• • • •	 •

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECÇÃO

• Dia 24 de agostó de 1903 .,
-

Ao Consulado :Brazileiro .em ,Liverpool,
agradecendo a remessa dos-exemplares dos
-Avisos aos NaveganteS.,. sob ns.	 15. 17, 18,
19. @ 21, exp̀odidos pela Trinity HoUse, de.„	 . ,	 .
Londres (aviso n. 907.)'

	

Da 2G	 .
,	 •	 .

A' Inspectora dd Arsenal do Marinha do
Rio de Janeiro, 0cm:ornei:amido 'que . ProVi-
deacie afim de sereia indiCadas pélas cofia-
po te,4tee diree t,orrtis desed. • arsh nal as obras
i uai epe nsà„Ve is •. - á probilitific450 - do vapor
And rada' (aviso ti. 970):

directoria,. da Companhia Novo Lloyd
pratileiro, remettendo a cópia "do ' oficio
n. 147, de 8 do correntà inez;da • Directoria
de Pilarias da ReparticãO 'da; Carta ..-Mn,ri'-
tima, relativo ás ayarias'eoffrida,s em latões
de oleo abordo dos paquetes dessa campa-
nbia (avio n. 971). :•	 "'

aa-A; Inspectoria de Sande Naval, mandando
igepeccionar saaidg•o 1:0 ofileiallibliothe-
qorio da Escola Naval Antonio • de 'Assis Fi-
gueirodo, que raqUerou tres mr...zãâdo•lidença
para' tratar qd -sua sailde :n (aVisa "n.• 972).

ffireaurilcou-p á •4scola' Naval:, •

..t?equerinzento despachado
D.a 28 de agosto de 1903

Alfredo Moyer.— O supplicante preste á
Repartição da Carta : Maritima os 'esclareci-
mentos do que carece a: mesma' repartição'
pára poder estudar convonientomente a -sua
proposta,.

Ministerio da, Guerra

Expediente cle 17 de agosto de 1903.	 •	 .	 . .

•'.Ao Sr. Ministro da Fazenda, ' solicitando
pagamento dasSeguintes-quaritiaS :' • ' • ‘' •

.•	 ...„,	 • .	 ,
Da 18:181$555, sendo : a Adolpho & Veiga,

26á800: a Domingos • 'Joaquim da Silva,
.2:111$140 ;'a Folint Ribeiro, 1:196$393 ; à
Freire Guimarães' & Conip„ 22200; á •Gazeta

---de Noticias, 28$200 ; a José de Souza Medei-
ros, 335$ ; a Luiz da Rocha Dias, 0:4l2,500-;
a-Luiz Macedo, 873$797;a Moreno, 13orlido &
Comp., 79,3800; a Novos & Comp., 3:311$; a
Pachoco Leal & Moreira, 2:4643 ; á. Tribuna,
.27$, e a Villas Boas. & Comp„ 1:024$025
(aviso n. 591) ;
. Do 160$ ^a, Luiz Van-Erven (aviso n. 595);

De 137:Q51$'348, `sorgo 'AleÁria & Comp.,
-5:750$; á Companhia Uniã,o,340$; a Freire,
Veiga & Comp., 7:5?.3•3700 ; a G. Laruo &
Conlp., 88:344$ .; a João Maria '& Conon:,
1 :915230; a Joó igáRC-10 COM110 & Com p ,

:18 : 921$600 ; • a Noves & Com p . , 3 i 650,3288 ;
PacheCo; Leal & Moreira, 1 :590$;a Rodellgo

,Viana, 324130a ;. a •Vicente da Cunli Gui-
:niarães,; . 8:901$930 ; a 'Vilas Boas & Comp.,
.590.;500, e :á • viuva Reiende,-190$900 (aviso, „.
n.-596).	 • . •	 -.•

• .:Ta Ao conimandaato, 4 Escola Militar do
,Braz11,. maricianp 't1-4near a' matricilla - do
alurneó	 '

—Ao director geral do Saudo:
• Approvando:	 •
. A :deliberação.,quo tomou o conselho eco-
nomico da enfermaria militar de D.Pedrito do
fazer aministratiVaniente õ fornecimen,to de
viveres, adventicioe, caixões funebres e rou-
pa lavad 1, á mesma enfermaria, durante o
corrente semestre.	 .

Do accordo com as modificações cons-
tantes das informações quá, por cópia se
remettem, prestadas pela Direcção Geral
de Contabilidade da -Guerra, as occintas
do conselho economico da Direcção Geral de
Saude relativas ao anno de 1902 o as tabela,
las de distribuição de. dietas o os :processos
do fornecimento do viveres, adventicios,
caixões funebrea o roupa lavada ao hospital
militar do Curityba, e enfermaria de Santa
Anna do Livramento.
. Mandando fazer administrativamente a
acquisição de viveres, adventicios o lavagem
de ronpa para a enfermaria militar de Santa
Victoria do Palmar, no uctual somestro. ,

—Ao intendente geral da 'Guerra: 	 •
Approvando a acta da sessão da commis-

são de compras do Arsenal de Guerra -do Rio
Grande do Sul, realizada em 28 de -maio ul-
timo,para, acquisição do madeiras o materiaes
do construcção o os contractos celebrados
pola directoria do dito arsenal para o forne-
cimento dos artigos d3 couros, expediente e
outros..

Fixando era 1$390 o valor da etapa para
ai praças em serviço na • Colonia Militar do
Chapecó, durante o actual semestre.
• — Ao chefe do Estalo Maior do Exercito: •

Concedendo:
Troca de corpos entre si ao 3 alferes An-

tonio Julio da Silva Fontoura o João Manoel
da Silveira, este do 10 1 regime:4o de cavai-
daria e àquele do 2° da mesma arma.

Licença, por 90 dias, para tratar de sua
saude no Estalo das AlagOaa ao alferes do
330 batalhão de infantaria Rayrnundo Pe-
reira.

Declarando que é demittido José Lourenço
Pereira do log'ar de electricista do Forte do
Imbuhy Fendo nomeado para o dito legar
João Gabriel Ubatubo„ conforme propoz o
cornmandante do mesmo forte.

Mandando:	 •
Recolhe .-se ao 31 0 batalhão do infantaria,

a' que pertence, o alferes Antonio dos Sant is
Coelho, conforme pediu.
• Transferir para o Asylo dos Invalidos da
Patria o soldado do 28 0 batalhão do infan-
taria Soverino Gonçalves Alexandrino, jul-
gada soffrer de molestia incuravol que • o
torna incapaz para o serviço do exercito,'
não podendo angariar os meios alo subsis-
tencia.

Transferindo:
Para o 100 batalhão da infantaria o alferes

.do 39° Octaviano Cavalcanti e para o 90,
tombem do infantaria, o alferes excedente do
quadro Alberto Alvim Chaves, ficando sem
effeito o aviso do 2 do julho : findo, que
mandou servir esto oficial na 9° regimento
do cavallaria ; •	 '

Para a Escola Proparatoria o de Tactica
do Rio Pardo a matricula do alumno da
do Realengo Archeltio Alaudio Monteiro da
Franca.

. Ministorio da Guerra — N. 2.731— Rio
de Janeiro, 17 de agosto do 1903.	 •

Sr. chefe do Estado Maior • do Exercito-7.
Declaro-vos, para os fins convenientes, que o
Sr. Presidente - da Republica,- conforman-
do-se com o parecer da maioria dos minis-
tros do Supremo Tribunal Militar, exarado
cria consulta de 27 do julho findo, resolveu
em -12 do corrente deferir, não só o requeri-
mento do 20; tene•nte do 6° regimonto do ar:-:
tilharia Manool Bourgard de Castro e Silva,
como toda.s as pretenções identdcas ás deste
°Melai; mandandàãjue	 sul- antrguida de.	 •	 ,

• Cbtasulta a que sé refere o aviso supre

Sr. Presidente da Republica Polo Ml-
nisterio da Guerra, em aviso ri. 81, de 22 do
junho ultimo, mandastes a este tribunal;
para oonsultar com sou parecor, os papeis
referentes ,ao requerimento em que o 20 te-
nente do 60 regimento do artilharia do cam-
panha Manoel Bourgard do Castro e •Silva,
instructor da Escola Proparatoria • o , de Ta-
etica do Realengo, pede que • a antig,uidade
de. sou posto seja conta-la de 26 de setembro
do 1894, de conformidade com o disposto no
decreto legislativo n. 206, cla• mesnaa dota.
• Allega o requerente que ora anuindo do
2° armo do curso geral pelo reamlamontd.
das escolas militares de 1890, quando roben.:•
teu a revolta do 6 do setembro do 1893, soa-
do par esse motiva, intaraompid es os traba:
lhos escolares, o que privou-o do concorrei
no' fina desse anno .á obtereão do titulo de
alferes-alumno, titulo osso que, 'provaye17
meato, teria conseguido por ter tido apprq:-
va.ção plena om 'todas as cadeiras e aulas
do 1° . anilo.. o _achar-se clo.ssiffca,do com
boas médias nas me,terias que então estu-
dava. o

Congresso. Nacional- querendo 'mi-
norar os projulzoe causadOS . .aos alumnos
das escolas milita es pela suspensão das au-
las votou o decreto • 206, de 26 do se-
tonabro de 1894 que autoriza o Governo a
considerar como approvados os alumnos
das escolas militar o naval que tivessem
frequentado com aproveitamento as aulas
das mesmas escolas até 6 de setembro de
1893.

Que, em virtude desse decreto, elle ' teria
sido approvado tão sómento na cadeira de
mecanica -e na aula do perspectiva e som-
bras, deixando de o ser na cadeira de . asa.
tronomia por não ter ainda riVdia, nessa
materia,como todos os seus companheiros. ,

Porém, que o Congresso Nacional, não de-
sejando por fárma alguma que fossem pre-
judicados os alumnos das escolas militares,
cujas aulas haviam sido suspensas, votou o
decreto ri. 203, de 20 do dezembro do 1894;
intorpretativo do decreto n. 200, de 26 de se-
-to:libro, do mesmo a :no, o pelo qual deviam
os aluemos citados ser app -ovados em
todas as cadeiras e aulas que estudaram ate
6 de setembro de 1893, ficando ell3 approa
vado plenamente cru todo o segundo armo,
o, portanto, com todos os requisitos necossa,-
rios á sua nomeação de alferes-alumno.

Qtro elle er 1, então 20 tenente pela confir-
mação em 3 de novembro de 1894 de Ma
COMMiSSE-10 no referido po to, commissão esta
que lhe Ora conferida em 20 do fevereiro
auto•d.or, conjunctameato com todos os ala-
mnos praças de pret do 20 anno o que, como
os do 1 0 , haviam sido commissionados cru 14
de agosto desse armo o mais alguns outros
do curso prepara,torio cornmissionalos em
épocas differentes, deviam ser c )1100111os no
Almanach Militar por ordem de antiguidade
do praça por serena todos officiaes di munia
data. de 3 do novembro de 1894.

Que é evidente que nossas condições fie
elle humensamento prejudicado com a inter-
rupção dos seus esta los, porque não só al-
guns alurnnos do ..2° anno mais nntigos do
que rue, porém, que por já se acharem sim-
plificados no 1° anno não podariam concor-
rer á nomeação de 3U-eras-alaremo4, Como
t Imbem grande namoro dos do t o armo foram
.colloca.dos aci na dello na escala dos segundos
tenentes por serem Mlii antigos de praça.

seja. contada do dezembro do 1893, em que
teriam sido nomeados alferes-alutnnOs, st
não houveasom sido suspensas as aulas, e a
exemplo do que se praticou com o 2° tenente
Francisco Fontes da Silva, a quem se refere
a'resolução do 10 do junho deste anno.
. Sande o fraternidade.—Franciseo de-Pauta -
Argollo.
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Que importava para'o peticionario em Um
grande prejuizo do cerca de 50 pontos em
sua cellocação na referida escala e pára elle
ficeova de nenhum valor o que o Congresso
quizera fazer, isto é, sanar os damos resul-
tantes da suspensão doa trabalhos escalares.
, Que, nessas eircumstancias, sendo promul-

gada a lei n. 350, de 9 de dezembro de 1895,
que mandou contar as antiguidades . de ofil-
ciai • das datas d Ls • cammissões respectivas,
resarcia o peticionario urna parto dós pre-
juizos soffridos era consequenciadasUa col-
locação. acima dos alamos do l o armo com-
missionados' em 14 de agosto -de 1891, e' ti-
raVa-lhe :ao. mesmo tempo todo o direito a
qualquer reclamação, pois que o decreto' em
-virtude do qaral. 'elle' obtivera direito á no-
Meação ;do -alferes'-alurnno ora posterior
(26 do setembro de 1894) . d. portaria•de 20
do fevereiro do mesmo armo, que o-commis-
sionou.	 •	 •• •	 •
•: Tendo, porém, o Congresso Nacional revo-
gado essa lei,' o peticionario 'vem pedir que
se lhe concedam as compensações contidas no
decreto legislativo de 26 de setembro 'do
1894:'	 •-- •	 -•	 ,	 •••	 -
' Que aendo o decretó legislativo n. 263, de

20 de dezembro dá 1894, apenas interpreta:
tivo de • uma loi,."&claro que elle • não pode

• servir de'fórma alguma para a . negação do
gim requer o poticionario sob o pretexto de
que só nessa data o não a26 de setembro foi
elle approvado 'noa cadeiras. o 'aulas - do 20
anuo.	 o' , • ',•	 •	 •	 •	 :	 o	 •

Que trata-se aqui de um direito conferido
por uma lei especial, Cujo senti.16 o .alcance
devem ser convenientemente interpretados.
lho parecendo que a 23 de setembro de 1894
ficou elle nas condições de ser norneadoalfo-
res alumio, e,' portanto.' do cintar' desta
data sua antigui .ado de' official de . accordo
corri os arts: 201' o 208 do :regulamento das
Escolas Militares, então em vigor,' e que bai-
xoii com o decreto	 330, de 12 de abril de•
1800. ,	 •	 .

Que e direito cio eetiCion-ario . já havia sido
reconhecido pelo eh ro do Estado Maior-do
Exercito no s !guinto topico de sua informa.
ção sobre'o 'projecto, posteriormente tran:-
sformarld 7= em lei, 'regelando as antiguidades
pelas datas de praça: «Surgirão, fia dm:ente,
dificuldades administrativas ein face 'das
reclamações dosolesados ; ou *se trate 'do
tenentes, ind prirri rdros tenentes que .furem
aggregados. ou do offleiftes di primeiro peste
entro os quaes alo.ains haviam, anteriorrnerí.
te a 3 de novembro -de 1894, 'adquioido
reit') ao guião 'd .e . alfores-alumno, Lambam
em virtude dó decreto legislativo quediranda
.canSideral-os approveolos pelas médias • da
•canta do anuo»'.	 .„
• O • commando da Escola Militar desta Ca-
pitel informa que, da certidão do assenta-
mento peticionario, S 3 infere que em
'18'/3 Too pontão-a ello o . 2o armo do curso
ge;-al da referi:1a o ;cola pelo' regulamento
do, 12 de abril . do 1890, esu 103 esses
'que' interrompeu, como tolos que. frequen-
tavam esse estabelecimento, a 6 de setembro,
quando :rebentou no porto desta Capitel a
revolta de arma parte da esquadra:nacional.

Que -tendo o decreto legislativo „no 206,
do 26 doSetembro; autorizado ,Govereo a
considerar coou apProVadosoS altionoS tia
dita escola, assim Cimo os da naval; que ti-
vessem 'tido -aprovaisamento nas meterias
que eotudarain até 'a referi la data de GuIe
setemb do arma anterior, c, havendo sido
ampliada essa afisórização por o itro.docreto,
de aeção • explicativa'. n. 2.33, de 20 de dezeoi-
boi, ain Ia de . 1891, a toa s as meterias coo-
stkitives Was séries escolares, foi. t ',raiado
publieo pela orde a'do dia da cominando da
•EsJola Militar, n. de 11 de janeiro. do 1895,
teu' o Polcionario do 'conformidade com esse
duposiiivo, sido cippro.ca:() plenamente nas
disciplinas' do 2° anno do.curso geral Muque
(estava matriculado no 11 citado anuo do 1893.

Como já tivesse iguaes approvações nas
materiaa do 1 0 anno do' curso em questão,
segundo 'se verifica da. certidão appensa,
achava-Se o poticionario desde então habili-
tado iioacquisição do premio escolar de alferes-
alumna, nos termos do dispositivo do regula-
mento então vigente, que determinava sobre
especie'. 
Que 'a antiguidade que solicita o peticio-

nario é:a; do decreto legislativo n. 206,.ist) é,
de 23 de setembro do., 1894: pensando que a
concessão dello decorrente é que devo pre-
valecer para que seja desde então conside-'
rado • com direito: á,' nomeação do alferes-
alatino ;- que lhe , parece; entretanto, haver
erro -. de -interpretação quanto ao' alcance
desse acto, e; para ".o provar, basta confron-
tar o que S) acha disposto no n. 1° do artigo
unico ',dessa lei com o que se contém' no' 20.

Naquelle mandava-se considerar como ap-
provados' os alumnos das Escolas Militar e
'NovaUque tivessem frequentado com apro-
veitamento as aulas das • mesmas escolas at3
6 de setembro de 1893, • isto • é, : os que de-
nionstrassom pelas notas . obtidas até essa
data * o seu aproveitamento em relaç'io ás Ma-
terias ou parte delias até então. estudadas ;
o neste se autoriza -arimittir a exame de
generalidades das disciplinas dos respectivos
cursos os alumnos que o requererem .e 'a
exames fines, nos termos dos regulamentos
enrviger,e's qUe fa 'em habilitados em gene-
ralidades ; o (pie quer dizer; o nem póde ser
outro o modo da entender, que se permitida
doS alumnos matriculados 'em 1893 comple-
taram os estudos das matulas de suas raspe-
tivaSSÚlos (aqüelleZ que ,lido houvessem

sido' feitos até • G do ' setembro) mediante
exame de generalidades para comprovar ás
suas lihbilitaçi5es,'' passando iSubsequente-
Mente por 'exames finaea regulwes, segunlo
a fórma regulamentar. 	 •

Conseguintomente, só . mediante : á inter-
pretação dada neto subsequente decreto
n. 263; de 20 dezembro, á expressão•.con
apr'opeitamento, empregada naquelle outro,
é que ficou maniftesto' o pensamento da legis-
lador de. que as approvações de; que trata
aqueila pri nein lei deveriam 'ser c )nsi.le
radas orn to las as disciplinas censtitutivas
de cada' serie de 'estudos 'e não somente na-
quellas que haviam sido cursadas 'o em que
os alumnos houvessem obtido notas ou contas
do anuo, ficando ern.consequencia doi'ogarla ri
segunda parte - dessa mesma lei referente a
exames . do generalidades regulares, o assim,
somente dopais dessa interpretação, d...da
pelo unico poder que lagitimaniente ceava
habilitalo a fazei-o, é. que foi facultado
tomir generalizado, na terreno explieativo;
o beneficio . que visou o acto legislativo. ,•

•Que hluo parecoi,a . vi.ste; do qu,' acaba de ex-
Pender:tine o segundo-tenente Castro e Silva
soá-meto poderá sor censiderado :como legai-
Memento possuindd'approvações plenas nas
meterias da 2-, eme tio curso geral do regu-
lamento de 12 de abril do 18:10, a datar do
20 de. dezembro de 1834, de accordo Ceia a
concessão feita" polo decreto n. 263, desta
data.'	 •	 • .

A 4.° seção da Repartição do Estado Maior
do Exercito assim Se OKtÕrfla:	 .

A secçtio, considerando que da fé de oficio
do,reque..en te consta haver elle obtido appro-
va.-:ões plenas • nas uaterias que constituem
os deus primeiros amo's do curso geral da
escola pelo'regulamenti de 12 de
abril .de .1893, sendo que as approvações do
2° armo foram •assim . consideradas pela . lei
a. 206,de 26 de setornbro de 1884,por• terem, •
quando o frenque.iitava em 1893, sido sus-
p maas as respuctivas aulas, por oceasião da
revolta do 6 dasetembro deste.ultinn anuo
julga-o, presentemente, cru identicas . cen-
dições ás do segund•i- tenente do. 2 , batalhão
de engenharia Francisca .Fontes da Silva, a
quem poloaviso n. 2.295, de 13, SO InalldpU
passar o titulo de alferes-alumio, cona dat s

• "	 •
do dezembro do 1893, conforme a resoluçã,"o
presidencial de 10, tudo . do corrente ,mez
(junho), o que '-dará.'a estes. officiaos
reito de contar -as suas respectivas antigui-
dades da data queTor /fixada:nos .seus.,titulos
dealferes alumno.	 o •-• • -

O chefe do Estado Maior do Exercito Pensa
que o Peticionario- está no• caso . de • ser , at-
tendido.	 -

Do exame dos documentos apresentados ,a
este tribunal, verifica-se:

Que o requerente, 'tendo sido approva,do
plenamente ": nas meterias constitutivos do
1° anuo do curso geral da Escola Militar,
achava-se matriculado , no - -.• 29.‘anno do refe-
rido curso, quando, em consequeneia da
revolta depar to da 'esquadra.,nacionalo.lem
6 do setembro de'. 1893, foramrpor.órdem "do
Governo suspensas as 'aulas daquello estabo-!
leciinento, resultando dessa medida ficarem
impossibilitados os 'respectivos alumnos do
prestar, na época regulamentar, exame das
meterias estudadas durante o. anno de. 4893,
com graves prejuizos' para esses- aluirmos,
sendo, para os approvados plenamente nas

materias do 1 0 armo d que 'cursavam o.2°:
anuo do curso geral, a não obtenção do
titulo de alferes-alumno em 'dezembro .desse.
anno.	 „•:	 '	 ''•	 •

Para sanar; tanto 'quanto possived; os pre7-„,
juizos cansados . aos alumnos • das _escolas. mi-
litarea com a suspensão das ' respectivas:
aulas -fui promulgado o • decreto legislativo,
n. 206, de 26 de setembro do1891,'que,na,
parte -I & do seu • artigo unico, dispõe o se-
guinte : «Fica o Governo autorizado,: 10,'
considerar' como appro \iodos os alumnos das.
Escolas' Militar o NaVal • que tiverem fee-.1
quentado com aproveitamento as•aula,s das.!
mesmas escolas até 6 de setembro de l893.45,-;

Posteriormente, foi promulgado o docrotÓ
legislativo n.. 263, do 20 do dezembro do
1894, que, em seu artigo unieo, dispõe o se-,
guinto : .	 .

« As Palavras -com aproveitamento-do
decreto legislativon. 205, de 26 d setem-
bro d 3 1894•(artigo unico, §1 0).não privam 0511
alumnos dos cursos superiores das escolas mi-.
litares da vantagem consignada no mostro()
decroto, a qual deve ser entendida como•ap
provação em tod .s as meterias do, anne, !.
nã3 simplesmente como approvação ¡nas ca-
doiras onde tiverem sido obtidas contas de h I
amo pelos respectivos aluamos.» 	 •

De aceordo com as disposições contidas nos
doas decretos eitado.s,foi o requerente conside-
rodo, app.-ovado pl mamou ',e nas materias
sti tativits'do 20 anno dó curso' geral; - e; por- . '
tanto, com os requisitos exigidos' pelo re-
gut:Utente das escolas militares, então
vigor, pari obter 'o • titulo' de alftrea-alu-,
nino./	 - • :	 •

Si . as exigoncias 'do momento não:. obriga-.
sem o Governo a suspender as aulas das'eseci- •
las militars,o requerente teria sido nomeada'
alferes alumno em-dezembro de 1893,	 o-oiof.n

'Assim- pensando,- e"' considerando que:, as'
Condições do 'requerente 'são identicas mis do
segundo-tenente do 20 batalhão de enkenharia
Francisco Fontes da, Silva; ; 	 •

ConsiderandUque a resóluçã,o-de 10 delir- -
nine ultimo, do accordo . com o *parecer deste,
tribunal, mandou passar o titulo 'de' alferes-
alumno &contar antiguidade de posto' de de-
zum bre do 18a3 ao segundo-tenente ranciseo ."'
Fontes da Silva ''-"	 • *. Á •

E' o Supremo Tribunal M.litar d •parecar
que deve ser deferida'a petição do, segundo
tenente d3 ragimante.de artilharia do cni
panlii, Manoel Boargard de' Ca ,t0 e,Silva„P"
bem como a'de toloa -aquelles que estiVerein''"
nas mesmas condições,não para'contaremas"
suis antiguidades de pasto do 26, de 'Setembro
de 1894, mas sim de dezembro do 1893,•clata','
em que teriam Sido nomeados alfores-alumnos'"
si não tivessem sido suspensas :s aulas' troa'
oscilas militares'. • -

.	 ;!
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•eonVenioncia da sua plausivel opportunidade
para validar é que se tem em vista, poria o
orará gmblico ao abriam ..do ontis cou.se.tfUente

..maior; antigaidade de postoa que,e'serri
razão nenhuma, se viera a conceder aos 27

•officiaes aos quabs cabo com igual funda-
monto o concedido na in licada resolução prej
'sldencial, com aqunla antecipação para' de-
zembro de 1893:

Rio • do Janeiro, 27 do julho de • 1903.--!
—E: Ba rbosa.— C. Neto.— Mallet.— F. J.
.Teixeira Junior.— Thomaz Can(udria.—.
Costallat.C. Gullobcl. . 	 é.	 7

ResoltieeloComo parece á
12 do agosto de 1903. 7-Francisco de Paula
Rodrigues Alues—Francisco de Paula Argollo'.;

Sr. Presidente da Republica — O Supremo'.
Tribunal Militar vem consultar com o sou'
paaecer, em obelioncia á or .em• que em
vosso nome lhe foi transmittida„ por aviso
do Ministerio da Guerra, de 13 do abril ulti-
mo, sobre o assumpto constante dos papeis a
quis está junto o roi uerimento em quo o te-
nente do 31° batalhão de infantaria Manoa/
da Costa Campos pede que sua antiguidade
(lo posto soja contada de 15 de novembro de
1897 é não do 21 do março de 18)8, como
consta do Almanach Milit ir.

Sendo assumpt o este raferento a processo
administrativo já encerrado ha mais do cinco
annos e cobre o qual. Vilmente dentro dos
primeiros sois mezes sabseluoutes á data
dos actos que ,;ello se originaram, ' coub era
representação do • tele .xa ou reatam tção,
es-vi do dispo do no art. 31 ri ) regulainonto
do 31 de março tio 1851; ox elido para ex-
ecução da lei de proinnties do G do setembro
do 1850, este tribunal é do parecer ftltar ao
Governo autoridade legal pua tonial-o 0111
consideração.

De facto. t ait indo-se de uma rociai-ilação
de preterição por mitivó do promoção, a
sua espocie está c emprahendi lo, na limitação
de prazo do que trata o citado art. 31 do
regulament do 1831; o como o praia
pela omissão do exercieio, no tampo legal,
do seu direito de pedir a rep exação a que
se jula tva com d r mito; deu motivo a que
outrora ou ouros adquirissem uma vanta-
gem eventual por effeito dó semelhante
omissão, conclue7se logicamente aitiolla in-
compotencia da parte do Governo para
diaponsar na prescripção in servida, em razão
da offeasa, que solfrari i o i )(ficado direito
adquirido po terceiros.
• Todavia cumpriu a este tribunal conhocer
da procoloncia das razões alloaasdas, p tra
dicer com precisão • sobre o fun lameeto
em que porventura odera assentar - a • re-
chmação .que motivou esti.° ensulta; e assim
o fez, portanto, formando-se então em seu
espirite a conVicçãci de Ser inteiramento
destituido .de razão "o que allega, o suppli-
cante, em vista das consideraaões corn que,
por completo. a . ,P• senão (10 Estado Maior
do Exercito fonlameata. o. seu parecor, em
.contrario ao que pele o ruela-une te.

•Os , ministroS marochae g gol-Irado Nien1eyer
e Teixeira Junioa observaram gila; já que
não foi comprehendido o decreto logislativo
n. 206, do 20 de setembro do 1891, segundo os

. principios stricti juris, porquanto °nativa-
_monto foi um ti:manado o quaelle conferiu o

não a reparação de um direito offendido; não
se deverá retrotraliir a antiguidade • do pri-
meiro pos'ay aos favorecidos por anuella lei,
para além da época . propria da concessão do
premio academie() da categoria de' alferes.
adumno, estimada segundo os precedentes
estabelecidos pela normalidade das occurren-
teias escolares durante o regimen •do regula-

. mento de 12 de abril do 1890, que vigorava
ao tempo da suspensão das aulas nas escolas
militares,. em 1893.

•A estimativa do mez 'do dezombro do
mesmo anno do 1893, fundada na presumpção
de que nessa época teria sido concedido
aquelle promie aos aluirmos que ao termo
do 20 anno lectivo, quer na Escola -Militar
desta Capital, quer na Escola Militar do Rio
Grande dó Sul; houvessem alcançado as
convenientes notas de approvação para á
obtenção da graduação do alferas-alumno;

• não assenta em consideração alguma que a
pudesse • justificar, como ficará .devidainente•
evidenciado pala demOnstração, comprovada
pelos factos offic:aes, que se vão expor:

' • "Foi:a 1 de maio que teve começo na Escola
Militar desta Capital o armo lecÁvo do 1893,
sagtindo dispoz uma portaria do Ministerio
da Guerra, do 12 de abeil . do mesmo anno; e,
como devia ser rigorosamente de oito MDZ(33
o poriodo regulamentar do ann ) lectivo, se-,
gundo o regul 'monto em vigor, os trabalhos
escolares na indicada, escola sárnento a 31 de

'dezembro daquelle • 'anno poderiam ter sido
encerra, los, para seguir-se oppoiaanamento
o julgamento dos alumnos; e, coe forme a boa
razão o o direito eidgeral, o premio de que

. se trata foi sempre conforido aos alumnos
das duas supra indicadas escolas, na Mesma,
data, .pelo que, da mais retardataria nos $311,3
actos finaes annuaes depondou sempre a no•
meação dos alferes alumnos.

Mas, como a Escola Militar desta Capital-é
a que tom tido sempre maior feequ !nela, os
alumnos da Escola do Rio Grande do SUL as-
pirantes a• categoria de alferes-alumno, coo .
stauteinente aguardavam, para a obtenção
do -premio do •que ora se trata, polo final do
processo do habilitação dos aloinnos da pri-
meira escola com • .1 iroito a igual galardão.

Cumpre, pois,' inquirir ein..quo datas se
fizeram as noineaçUs de alferes-alumieis de-
pois de 1893, o durante o curto tempo
u ne vigorou o regulamento do então, de 12
e abril de 1890.	 • -

• lfórani apenas duas as turmas no:no:Mas-í.• dopais dos acontecimentos politicos do 1893
s g 1 .04, que determinaram a suspensão dos
trabalhos nas escolas militaras; a primeira
em 1897, o a segunda em 1893; sondo qu 3 a

--primeira foi em data de 26 do fevereiro de
1897 o a segunda em 5 do março de 1898.

Foi respectivainento em 15 do abril . e
1 de abril que tiveram. começo 03 annoo
lectivos de 1896 o 1897 • na E,cola
desta Capital.,

Já se vê, pois, que a data da nomeação dos
• alferes-alumnos do 1893 não poderi t ter
sido feita antes de 26 cls fevereiro do 1831,

. em razão do que ein 103 o anno lectivo
começou mais tarde do que acon tocou dopeis
uni 1896 e 1897.

Mas, a 20 de fevereiro de 1891, já oram
soglindos-tementes em c uirniessii ) to 103
aspirantes á condição de alfores-aluinno ex ui
do decreto citado de n. 206, e data de 26 de
setembro de 1801; - haverá, portant), justo
proposito ono reconsiderar-se a dita do ban-
deio, equid tde que a. resolução presidencial
dela) . de .junho ultimo, tomada sobre con-
sulta deste . tribunal; confere ao 20 tenente
Francisco Fontes da Silva, para-ajustai-o ao
dia 20 do fevereiro de 1801, a qual, além da

Assim, pois, esto tribunal remata' a pre-
sente: consulta da,clarando pão ter fon-
datpanto a reclamação do tonante do 340,
.batalhão di infantaria 'Manoel da Costa.	 .
Campos.	 .

Rio do Janeiro. 15 de juuho de...1893. —
Pereira . Pinta—E. Barbosa.	 Galuaa
—C. Nieineyer,--Thoina; CaP.naria.—F. .T.
Teixeira, Junior .—C. Gaillobel..	 _

Resol uçao

Gomo parece.—Rio do Janeiro, 12 de agosto
do 1903:

•

•• Ministerio da .-Guorra	 2.731 -e- Rio
de Janeiroa17 do agasto de 1003.	 • •

Sr. 'cluefo do. Estado Maior do Exercito -
Declaro-vos, para • os : fins coa venient 'is"," que
do Sr: Presidente dmt RepubEca, ison formando-
se com o parecer do Supremo Tribunal Mi-
litar, exarado em 'e ensul ta de 15 do junho úl-
timo, resolvea, em 12 do corrente, indelbrir
é PJ itierianeC,o em que o capitão do 33-' ba-
talhão de inftntaria • Manoel Naco Vis' melro.
aliena) da Escol'. Militar do lira,zil, pelo
que -t soa, an ligai Ia le do posto 'soja c me t uh,
de 15 do novembro do 1897. • •" 	 •	 ;

Sa,udo o fraternidade. —Francisco de Paula
Argoll).

C.msulta a que se refere-o , aviso supra

Sr. ' Presidento tia Ropublica Em aviso
do Ministario da Colore t do 19 do maio MI.-•
timo, Mandastes remetter , a-esto tribunal,
para consultar coma S.-311 pl,e(3e((e,(rt 11;,11)(31j . in-
clusos sobre a pretenção do capitão do 33°' lie/
talhão do infintaria Man ei Néco Vi'sgueiro;
alui mnO da Escola Militar' do Brazilepodindo
geio, de tia:Cotai() Cern llecrao ri. 1.351, , do 7
de fevereiro de 1891; é aviso de '11 do Maio
chi mesmo-anno, s •conetda a, antiguidade
do seu p isto do 16 de novónibrode '1837. a.

A 4' S3CÇãO da repax:,ição do , chefe'dO Ks-
talo Maior do Exeacito, depois- do informar

potição do Ene uoi navio alteie:1o, termina.
dizendo parecer-lhe ' estar . ella de aoCordo
com C3p:rit do cita lio decaet eon'orins o
disposto ii mencionado aviso.

Ggeneral cbefe e do Estaplo M tior do,
erseto julg ,;`que (te.O • e viria es •A lar os funda.-
men t is do despach ) :1,11',(3riorin ente da 1 .() peio
m.nisterio tEm Ciaerea uru outro . retuari-
mento. Do tal es[ u lo ra mit te:a, sor in mm ti lo
o ['aferido deste elle ou 'ti vir-se -0 S.31j3N3,(11)
Trib.anal Militar.»	 •	 •	 •	 .

petição ant cri r (do s pplic tate foi lo -
d iferi ia, ein 29 de dezembro de 1839, pato
Nlinisteao •da Goerea„	 .	 • .•

• A raspo:te mEis a petiçã, a secção . acima .
tormin eit Sua Informação nos seguintes tde- •
mn es: •(.< Pare co á 8330"t10 (pie (-) CO lu crente não
pularia. ter silo isont,omplado um relação _dos
promovidos cru 15 de novembro da .1897, por
15'3) que dolla, , foram ex Atados os eapitaies
Arthur Gomes de Carvalho o Miguel 'da
Cunha Martins, mais an'dgos (1) quo • chie mi
(111 3 t3r(--0 (13 CUM te t 1,1111) na an tigui dado
daqui ella data, si • attoadi li roa a pra ;iate '
pra:,enção.»

O gemo.' cli fo do citado-maior do exer-
cito declarou o seguinto : «-Enton	 qua a•'
1'o:dam:leão	 sappli.sante não esta jus-
tific tia, o voriftea-se desta in form ição que
sua p 'tição não p61 u s um , doferi Ia.» • .

Tal é a SUCeill ÉU. exposição da pretenção
supplicanto. • .

(e Suprem 'l'ei banal Militar é . de p ireeer '
que não deve see tom da (em eonsi laração
reclamação do poticionarii, 	 t de 19 de,
jantele) do c erreate • a MO, O orq q :e ' a roselit-

Ministerio da 'Guerra, — Rio ade .Janeiro,
17 de agosto de 19)3 — N. 2.733. • 	 •
. Sr. chefo . do Estado Maior do. Exercito
Declaro-vos, para os fins convenientes, que o
Sr. Presidente da Republica, conformando=
Se com o parecer do Supremo Tribunal Mi-
litar, exarado em c onS • ilta, do '.15 de junho
findo, resolveu, oni 12 do corrente, indeforir
o reuerimentm em que o tononte do 34 0 bae
talhão do infant iria M inool da Costa, Cair
pos pode novamente que a sua mitigai la
de pasto seja contada de 15 de novembro de
1897..

Sande e fraternidade.--; Francisco de Paula
Argollo.	 •

Consulta a que se refere o aviso supra

.. _—
FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVE8'..

Francisco de Paula Argollo.



Consulta a que se refere o aviso supra

Sr. Pre g idente da Republica—Mandastes
remetter a esto Tribunal, com aviso do Mi-
nisterio da Guerra, do 17 do janeiro ultimo,
para consultar com seu parecer, os inclusos

•papeis em que o capitão graduado reforma,-
do do exercito José Irenio Dautas do Arnorim,
outt"ora José Joaquim Dantas, 'julgando-se
'prejudicado Com' a sua reforma no posto de
'tenente, pede que se mande rever 'os papois
•que motivaram a mesma reforma.

, Diz o r .,,claníamte que. se julga prejudicado
'com o decreto de 6 de outubro de 1890, (lite
o reformou no posto de tenente,- e apostilla
'deste tribunal de . 25 de outubro de 1803, que
: dou-lhe mais quotas • e a graduação de ca-
pitão.	 •

• Diz ainda que, tendo sido julgado incapaz
'do serviço. foi, por decreto de ".-.3 de julho de
1890, 'mandado transferir para a 2a-clasSe do
exe: cito e a 6 de outubro do mesmo anilo
reformado, sem haver completado o amai) do
aggregação,. o que o prejudicou gravemente,
acarretando-lho a reforma no postd de te-
nente.

Assim arrazoando, o requerente espera a
• 'rectificação do sua reforma no posto de ca-

pitão, com o soldo o quotas respectivas ou a
sua • reversão ao serviço activo-do exercito,
como desaggr,avo de seus direitas poster-
gados por aquelle decreto - de reforma

A 4a secção do Esta lo Maior Ãnformó,
que o réqa wente foi reformado par decreto
do 6 de outubro do 1890, do acordo com o

-art. lodo decreto u. 193 A, do 30 de janeiro
do mesmo. anno, corno se vê da ordena do
dia n. 117, de 8 de outubro, ainda do referido
'anuo ; assim; é improcedente a sua recla-
mação, quanto ao facto da sua reforma, na
data em que teve logar, por isso que, embora
a,ggregado á arma, havia en'aão completado

. a idade para a reforma compulsoria.	 •
' Quanto á dosignação do sua, reforma, consta
da ordem do dia n. 189, de 8 do abril de 1891,

• • que ella foi no posto de tenente, recebendo
par inteiro o respectivo soldo pela tabella
de - 31 de dezembro 'de 1889 e mais cinco
quotas, tudo sido, porém, em • apostilla

. lançada pela Supremo Tribunal Militar, cm
25 do outubro do. mesmo anno, declarado

,• que a sua reforma devia ser no posto de c t-
•'pitão graduado: com direito a mais uma
quota de gratificação addicional,' visto se ve-
rificar , pela computação de sou tempe de'
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—C. Guillobel.
Foram votos os Srs. ministros Refino"

Gaivão, Neto o Teixeira, Junior.

Resoluçã'o

Como parece•—Rio de Janeiro, 12 de

	

agosto de' 1903.	 -
FRANCISCO DE PAULA ROORAGUES ALVES.

.	 • Pranciseo de-Paula Argollo
• .

•
Ministério da Guerra — N. 2,738 — Rio

do Janeiro, '17 de agosto de 1903._
Sr.' chefe do EstadoMaior do Exercito —

Declaro-vos quá o Sr. President ) da Repu-
blica, conformando :se com o parecer do Su-
premo Tribunal Militar, exarado em consulta
do 8 de junho' ultimo, relativa ao requeri-
mento em que o tenente-coronel do corpo-de
estado-maior de ' artilharia João Leacadio
Pereira de 'Mello pediu que sua collocação
no Almanack • do Ministerio da Guerra fosse
feita de accordo com o decreto

n. 764,. do 14 de junho de 1901, que man-
dou contar (lá 17 de ; março de 1894'a anti-
guidade de posto que tem, resolveu, em 12 do
corrente; italeforir o-dito requerimento, visto
que esta decreto nada estaboleco sobre e
modo de considerar-Se a promoção daquelle
officio,' ao referido posto.

Sande e • fraternidade. — Francisco de
Paula Arpollo.

	

.	 •

•
Consulta a que se refere o aviso supra

Sr. Presideatádla Republica, — Mandastes,
por intermedio do alinisterio . da Guerra, em
aviso de 19 do fevereiro ultinao, 'a este tri-
bunal, para consultar com seu parecer, o
requerimento em que o tenente coronel do
estado-maior • de artilharia João Leocadio
Pereira de Mello, cuja antiguidade de posto
deve-se cont:xr de 17 de março de 1894, em
virtu le do decreto-legislativo n. 661, de 14
de junho de 1901, pede que sua collocação no
Almanack do Ministerio da Guerra seja 'feita
do .accordo com o cita 'o decreto, visto que
por elle foi, segundo allega, considerado pro-
movido por merecimento.

A 4' secção flo Estado Maior do Exercito,
informando, diz (pie, tendo sido o requerente
promovido por mereciment ), polo decreto
do 17 ('.e março de 1894, foi deolara,do na or-
dena do-dia n. 531, de 26 do mesmo mez e
anno, que o official promovido a tenente-
coronel era o major Miguel de Olivoira Paes
e não. o peticionar] o.

Aáosto	 1903. sia

O decreta legisla,tiva' É. • 164, - de 14..de -
junho ..de 1901, porém,' 'continua, a secção,
Mandou que-se contasse ab requerente a . an-
tiguidado do posto que • occupa, •• de :17 de
março de 1894, Sem doclara,r,-como elle pre-..-•
tendo, si a promoção-devera . ser considerada -
por merecimento ou antiguidade. , 	 • 4.

Entretanto, como o peticionaria, em 17aló
março de 1894, não oecupava o n.1 da escala
dos majores • do artilharia; pensa a secção
que a referida promoção, por equidade,-póde
sor considerada por merecimento.

O Supremo Tribunal Militar verificou que,
já no almanack. • do :Ministerio da Guerra,
relativo ao anno do 19,0?., o requerente oc- •
capava o legar a que lhe deu direito o do- -
ereto -legislativo do 14 de junho do 1991..

Quanto ao modo porque deve :ser consi-
derada sua promoção, si por • merecimento,
si por. antiguidade, o tribunal passa a expor
o que ponsa , a respeito.	 •, 
São da co npetoncia do Poder Executivo às

promoções de officiaes no exercito • o na 'ar-
meada. •	 •	 .	 , •	 •

As leis reguladoras dessas promoções,'-na
armada como no exercito,. dispõem que -as
vagas de oflicial superior sejam preenchidas,
metade, por antiguidade, Metade por • mere-
cimento.

Este dispositivo refere-Se evidentemente ás
promoções realizadas por actos do Executivo
o não ás que excepcionalmente são decreta-
das p310 Poder Legislativo; para estas não
ha regras estabelecidas, ellas não estão sub-
ordinadas a regularneatos. 	 . .

Tendo sido publicada e promoção do peti-
cionario ao posto do tenente-coronel, pelo
principio da merecimento, por decreto de 17
de março de 1894, declarou a urdem do eia
do exercito n. 533, de 26 do mesmo mez, quo
o promovido naquella data fora o anajor ‘ Mi-
gtiel de Oliveira Paes. e não elle. 	 .

Ficou, portanto, natio o access() do paticie-
nado, que só a 12 de abrilbril dc .180.7 foi p19-
movido por antiguidade,

O Congresso Nacional, attendendo a recla-
mação do requerente, mandou, pelo decreto
do 14 de junho de 1901, que a antiguidade 'da
sua • promeçãe fosse contada de 17 de março
do 1834, sam designar por qual dos princi-
pias devia ser considera la sua promoção.-' .

Pelo principio de antiguidade o reque-
rente não podia ter promoção a 17 do marm-
elo '1894, - porque não era o chefe da classe
dos majores d artilharia; considerada' por
merecimento, teriam de ser deslocados no
altnanak das.. posições que °ocupam legiti-
mamente outros tenentes-coronais, sendo que
um delles, promovido por actos do bravura,
já aes.)eu na escala em consequencia do de-
ereto legislativo de junho do 1901. • •

Assim, o Supremo Tribunal Militar, pelas
considerações que deixa expostas o .porque.
o decreto legislativo nada estai:alce° sobro o
rn odo de considerar-se a promo,ão do . speti-
cionario, si por .merecimento ou, antigui-
dade, limitando-se a mandar . contar gs-a--
promoção do data anterior á em que foi
rea ! izada, • 'é do parecer que se conservo sem
altoração a nota qualific Uiva, da promação
ettectu :da em 12 do, abril do 1897 ; - deste
modo, sena soffrer prejaizo algum o reque-
rente, evitar-se ha mais- uma deslocação _de
tenentes-coroneis na respectiva escala.

Rio de Janeiro, 8. do junho de 1903—Pe-
reira Pinto.—E. Barbosa. —Mallet. —Thornaz
Cantuaria.—C.

Foram.. votos os Srs. ministros Moura
Costallat.

4000 Sabbad0

ção que estabeleceu o • prazo de seis .mezes
para reclamações ',é do 28,de 'novembro do
1901:	 •	 '•
. Rio do janeiro, 15 de. junho de 1003.—
'Francisco 'Pereira Pinto.—E. ' Borbosa.—R.
Gal.celo.—C. Niemeyer.:—F. • J. Teixeira Ju-
nior.-C. Guillobel. •	 •

Resoluetto

Corno parece.—Rio dó Janeiro, 12 do agosto
dé 1003.

FRANCISCO DE PAULA 'RODRIGUES ALVES.

Francisco : de Pdalci Argollo.

alinisterio da Guerra—N. 2.735—Rio do
Janeiro, 17 de agosto de. 19)3..	 •

S chefe do Estado Maior do • Exercito—
Declaro-vos,- para -os fins -convenientes, gim
o Sr. Pro.idonte da Republica, conforman-
do-se com o parecer do Supremo Tribunal
Militar, exarado cru çonsulta do-18 do maiô
ultimo, resolveu, em 12 'do. corrente, inde-

•ferir o requerimento em que o • capitão gra-
•duado reformado do exorcito José Ironio
•Dantas de Amoriru pede revisão do sua re-
•forma.

Sande e fraternidade—Francisco de. Paula
Aryollo.•

a -
serviço ser este de 31 annos, um mez e
28: dias.	 a 	 , •
. Pelo exposto, parece 'tombem carecer de
fundamento esta 'parte de sua reclamação,
sobre a qual aliás to o: Supremo Tribunal
Militar poderá pronunciar-se.	 •

O chefe do.Estado Maior do Exercito está
de accordo com a informação da secção. •

O Supremo Tribunal Militar, tendo es-
tudado a questão, verificou:

Que o requerente' fõi reformado por de-
creto de 6 do outubro de 1800, contando 29
annos, sete mexes e 27 dias do serviço

Que posteriormente, tendo provado que es-
tivera cru operações do gaorra does amos,
um mez o um dia, se lha mandou addicio-
nar esse tempo 'ao que lhe havia sido com-
putado, declarando-se em apostilla que lhe
cabia a graduação do povo do capitão • e
mais urna quota de gratificação addicional.
',.Pai-eco, pois, que carece de fuada.mento
reclamação do requerente, qne foi reformado
por ter attingido á idade mareada pela re-
forma • compul9 oria	 -

Rio de Janeiro, 18 do maio de 1003.—Pe-
reira Pinto•—E, BarboÉa.--;--F. A. de Moura.
—Nallet.—ThomaJ Cantuaria.—B. Costallat.,

Resoluerro

Como parece.—Rio, 12 de agosto de .1903.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGOES ALVES.

Francisco de Paula Arvollo.
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•Ministerio da Guerra--;-Rio do Janeiro, _17
de agosto do 1903—N. 2.739.
"	 -', Sr. chofe do EetaeloMaior do Exercito-
Declaro-70s (pio o Sr;• Presidente' da
blicao ; confierniando•ie . cora o parecer do Sá-
premo Tribunal Militar, exarado orla consulta
de 1 di junho ultimo, • resolveu, .enzi . 12. do
corrente, indefeeir o requorirnento em que-o
alferes do 20 0 batalhão de . infa, itaria Alfredo
Domingos do Souza podai que o soo tempo

. do serviço fosse, contado de 27 do janeiro do
1885, ore que completou 18 annos de idade,
sendo então aprendiz arti 111 aipo

•Smid o • e frat Lm idade .	 ;e-Incise° de Paula
Amoito. t• '

—

Consulta a que se refere o. aviso supra

,Presidente da Republica-e Por inter-
.

medio do Ministario da Guerra, em aviso da
-.19 de janeiro ultimo; Mandastes a este tri:

para' corisültá com seu parecer, o re-:
querimento com os pa,peis a elle referentes,
mo qual o alferes do 20 0 batalhão de infan-
taria Alfredo Domingos do Souza pede, em

evista do disposto no aviso do 23 do março do
.1888, soja o seu tempo do soryiço contado de
27 do janeiro de 1835; em que completou 18
annos de idade, sendo .então :aprendiz arti-

:
- 'Á 4a sácção do E3tado Maior do Exercito,

informando, diz: «O aviso de 23 do março do
1888; a' que• allude o requerente, versando
--1Sre a consulta feita pelo commenlo do
fatalhão do engenheiros, "relativamente ao

Modo pelo qual deve ser contado o tempo de
seis annos dos aprendizes artilheiros, que

- são transferidos para o exercito, .desde que
•' dos respectivos assentamentos são constar o
- dia do nascimento, visto que • tal•contagem

deve, partir do dia em que o aprendiz com,
'plete a idade de 18, amos, declara que,•
quando da respectiva certidão do assenta-_
mentos só constar o- armo do nascimento,

-deve ser contada a idade. a partir do 1 de
- janeiro desse anno.

'Da fé do officio,que está junta; se ' vê. que.°
_:peticionario nasceu a 27 do janeiro, de 1867,
'tendo, portanto, completado 18 annos em
igual dia c mez do 1885, o que, .sendo apren:

, (Ui artilhairo, . foi transferido para o bata-
lhão de engenheiros em 23 de dezembro do
1886; desta data é que está no, alnaanak coar
siderada a sua praça, do accordo . com o
posto no art. 91 do regulamento approvado

. polo decreto n.. 9.367, do 31 do janeiro de
1885, que vigorava por occa,iiãw . da sua

• transferencia para .o batalho referido.,,	 • ..
vigencia do mesmo regulamento foram

-• transferidos para os corpos do exercito os
actuaes tenente Alzerino da Fonseca, alferes
Affonso José da Silva o Alfredo de Aquino, os

' qua,es, segundo • se vê do' álmanak, contam,
entretanto, Suas -.praças 'das datas em que
completaram 18 annos de idadoe

Assim, comquanto inopportuna, par ser
e tardia, no é dostituida do fundamento esta

pretenção ; parecendo que, por equidade, se
..• poderá maniar coletar ao requerente, como

i., t,einpa.de serviço, o .periodo decorrido de 27
de Janeiro do 1885, em que completou 18
annos do idade; a 23 do dezembro' de 1886,
quando foi transferido da Escola do Apren-
dizes Artilheiros para o batalhãO de enge-

- nheiros ; cumprindo, entretanto, notar que,
si assim for resolvido, o peticionario, que oc-
cupa no alma,nak do corrente anno,o n. 135,
passará a tomar o n. 128, ficando collocado
immediatamento acima ao alferes Fausto Do-
mingues do Menezes borla.»

Consulta a que se refere o aviso supra.

I Sr, Presidente da Republica Supremo
Tribunal Militar vem consultar com o seu
Parecer, em obediencia á ordem que em
vosso nome lhe foi transmittida por aviso do
Ministerio da Guerra de 29 de abril ultimo,
sobre o assumpto de que tratam os papeis
que acompanharam o mesmo aviem que
versam sobre a reclamação que fez o capitão
Franeisco de Sanes Brazil; do 23 0 batalhão
do infantaria, para que seja contada a• sua
antiguidade do posto de 26 de dezembro
de 1893.	 .	 .	 .

E' contrario a semelhante pretonção este
tribunal, antes mesmo de entrar no' exame
das •allega,ções do requerente, em .razão de
faltar ao Governo autoridade legal. para
attender á reparação podida, dado , mesmo
que porventura tenharneprocedencia ,ta,es
allegações, visto ser apresentada fora do
tempo semelhante queixa, porquanto dispõe
b art. 31 do regulamento do 31 de março
do 1851, expedido em virtude de determi-
nação contida na lai do promoções do 6 do
setembro de 1850, o seguinte :
• «Se acontecer que algum &Roia' se queixe,
deutro,do prazo do seis mozes, contados do
dia em que se publicou na Provinda, ern que
residir, de ter sido preterido, o Governo

mandará Proceder aeS-exanies-ConVenieritbs,
e si verificar-se ser bem fundada a sua quei-
xa, seri, liainediátláneate Promovido fic
posto duo de direito lho pertencer, com an-
tignida-cle da promoção publicada : devendo
o official queopreteriu,no caso do não existir
alguma vaga em que possa ser ,contemplado,
passar a aggragado sem vencimento de antie.•
guidade, até que possa ser legalmente pá:
movido.»

De facto, foi em 189 j Tio se publicou
promoção em que. O supplicante basoa a sua,
reclamação, e como só agor é; que se apro- •
senta, depois,de decorrerem quasi de Z annoá
.sobro o caso arguido, o Governo iria ferir
direitOs que se amparam sob a omissão que
commetteu • o supplicante, si - porventura
evocasse a si competenCia para relevar se-
melhante omissão. •	 •

Passa, entretanto;•esta tribunal a fazer- o
exame . dos ,fundamentos do allegado, como
determinastes, afim do completar a presente
consulta.
„.-Ao tempo em que 'se realizOu a alludide,
prOmoção de 1893, sendo tenente, o suppli-
cante, o Estado de Santa Ca:tharina, de cujo
Congresso Legislativo fazia parte, se achava
convulsionada.° portanto a sua ordem conse
titucional destrhida ; paio que, desde logo -
o supPlicante 'perdera 'as' suas immunidades
parlamentares,- que lho haviam conferido,
em razão do siou caracter militar, a situação
de ornejai em disponibilidade para garantileo
da acção da- disciplina militar, salvo com
assentimento da Camara, Legislativa -de que
era' membro ; e par isso cumpria' ao supplie
cante•apresentar-se immediatamonto :para o
serviço, ou logo que as circumstancias

dos_motivo3 da demora na sua apresentação.
mittissom, dando conta neste 'sogundo caso

op.r

Assim no procedeu, porém, p supplicanto,
porquanto, nem mesmo depo:s do , pass tdo
para a 20- classe, por ter sido considerado
desertor, em data do 15do novembro
daquolle mesmo anuo; procur;oujustificax-se,
conformo se -infere da _sua apresentaçã,o
nesta Capital sómente em lado abril de 1895,
sendo immediatamente considerado preso,
o da sua inclusão posteriormente entro 'os
officiaes que, em razão , da amnistia conce-
dida Pelo decreto legislativo n. 310. da 21 de
novembro de 1895,.foremprivados de soltar
ao Serviço do Oxereito péld tempo de deus
annos.

Portanto, desde" quando foi -destruida á -
ordem constitucional no Estado de Santa
Catharina, o que se deli antes' de--15 de no:
Vembró de '1893, o, pbrtánto, anterier-•
meato á data da antiguidade que o sul).-
-plicante-, Pede, até ab termo da' inactivie
dado imposta pela supradita lei n. 310,0'sup-
plicanto ostéve privado do 'direito de ec- •
cesso; vindo por isso alcançar o seu accosso
ao' posto-de capitão somente em 17 do
fevereiro de 1899, sem iireito, entretanta'a
resúcineento algum quanto á sua antigui-
dade nesse posto, em vista : do estatuido no
art. 1° da' segUnda - lei de amnistia, n:533, de
7de dezembro de 1893.

Conclue-se, pois, que Carecem do funda-:.
mento as allegações apresentadas pelo sup-.	 .
plicante.	 •

Rio de JaneirO, i5 de junho do 19 3.—Pee
reira:	 Barbosa.-R. Goivo. .7-0.

.T. Teixeira funior.—C.

Resoluçiro

Como pa,rece.-Illo 12 de agoSto de 1903:• ..	 ,	 .•	 .	 .	 ,
FI-VAINI 'erSeÓ DE PAULA.	 Arsás

rancisco de Paula Argollo:

•
O Supremo Tribunal Militar passa a dizer

o 'que pensa sobre-o assumpto.
O, aviso de Ministerio da Guerra' de 12 de

Dovembro do 1875, e não o de 23 de março
'

do 1833, indicado pelo requerent .e, es'taba:-
lecia que o aprendez artilheiro «com o curso
completo do - respectivo deposito» contasse
antiguidade da data da sua transferencia
para o exercito, quando de menor idade, e
no caso contrario, desde o dia em que tivesse
c enpletado 18 annos; . o regulamento de 31
de janeiro de 1885, porém, manda que o
aprendiz artilheiro ente o seu tempo de
serviço desde a data da transferencia (art .91)
o que foi revigorado pela resolução de 11 do
dezembro de 1887: toma•la sobre . consulta do
extincto Conselho do Estado.
. Tendo sido o requerente transferido da,
Escola de Aprendizes Artilheiros para o ha-
-talhão de engenheiros à 23 do ; dezembro de
1886. na vigeneia do regulamento. de .1885;
que, como já ficou dito, manda contar o
tempo do serviço dos aprendizes artilheiros
desde a data de sua inclusão nos corpos do
exercite, .pe,reco ao tribunal que sua • pre--
tenção não está no caso de ser deferida.

Rio do Janeiro, 1 do junho do- .1903.e-e.
Pere:.:ra Pinto.— E. Barbosa.— F. A. de
koura.—Mallet.— ThoMa Z . aintuaria.— B.
Coslallat.—C,

Resoluçao

Como parece—Rio, 12 da agosto do 1903.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco 'd Paula

Ministerio da Guerra -- Rio de Janeiro; 17
agosto de 1903 -- N. 2.740:

Sr. chefe do Estado 'Maior do Exercito -e-
Declaro-vos, para os fins convenientes, que o
Sr. Presidente da Republica, conformando-se
como parecer do Supremo Tribunal Militar,
exarado em consulta do 15 de junho ultimo,
resolveu, em 12 do corrente, indeferir o re-
querimento em que o capitão do 23 0 batalhão
de infantaria Francisco de ,Salles Brazil
Pediu que a antiguidade do seu posto fosse
contada de 26 do dezembro do 1893, visto
não ter fundamento tal pretenção, principal-
mente por haver sido aproseetada fórá do
prazo a que se refere o art. 31 do regula-
mento de 31 de março de 1851.

Saude o fratern idade.—Francisco de Paula
Argollo .	 •
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Mappa demonstrativo das declaraçõ3s de herdeiros e justificaçõss promovidas nesta
auditoria no mez de julho do corrente anuo cujos herdeiros se habilitaram á per-

, coção'do meio soldo e mont3pio de accordo com as leis em vigor
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•	 Em 29 de junho
de 1903, nosta Ca-
pital,:Federal. •
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Sua 'viuva e filhos

11. Maria Helena Gni-
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na, Anu, Arthur- e
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menores, D.	 Amelia
Rosados Santos Sou-
za Martins FranciscaI	 ,
de •Sonia; Martins 	 o
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Sylsoniar	 do	 Souza
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•	 Em 1 de julho
do 1903, nesta Ca,•pital Federal	 •

,

viva e 'filhosSua vi
menoros,. D.	 Isaura
Amelia Bra,ga da Fon-
tonra, Colina,	 Ni:fon-

E	 18 do julho de 1933.m
..	 _.

-
.

•	 49,,:'- c-

-	 -

---,--	 ...'-, •	 5 o'_ P7--•
sa.	 :-.-a3	 - 	 -

•- na e Cimira.	 ,	 ' '

5-,
çlà .

—

.	 ,•
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do 2753103, -nnJo 173$ para °ocorrer a dos-
p3zas com a mudança de um apparelho tele-
phonico da Intendencia Geral da Guerra para

- a residencia do sub-intendente da Guerra e
1053603 para o concerto do apparelho"-'da.
casa do resido:leia do commo,ndanto do • l o ba•,•
talhão de infantaria. ..	 •	 •

—ltemetteram--S d Diroc .toria Ge'ral dd Es:
tatistica Os mappas estatisticos do inovi
mento ele immigrantes embarcados pela lias-

podaria da Ilha das Flores -para diversos
Estados e dos desembarcados de bórdo- para
esta- Capital. durante . ° inez do julho do cór-'.•
rente atino.	 ".	 ;:•,•	 •

—
Requerimento despachado

Dia 23 de agosto de 1903

JoãO IséIandel, reclamando' pagament5da
quantia de 246$ pol. serviços .prestados
colonia Ifaxão do Triumpho, no Rio Grande,
do Sul.—Compareça na 2 3., sução da Direc-.
ctoria Geral da Industria, afim do soltar -
traslado da procuração.

Directoria Geral de Obras . e Viação

Requerinientos despachados*"

Dia 28 de agosto de 1903 .

Canuto Gomes' de Oliveira; ex-foguista de
28. classe da Estrada do Ferro Central do
Brazi;, pedindo sua readmissão no - mesmo
logar.—Dirija,•se á directoria , da Estrada do -'
Ferro Central do Brazil.,

Isolino dos Santos, pedindo permissão para
abrir, sob sua unica responsabilidade, uma
agencia, no centro commercial desta cida;
de, para despachos : de tagagens, encom• •
mondas e cargas na Estrada de Forro Cen-
tral do Brazil, mediante a cobrança de r
10 réis por leilogramma.—Indeferido. •

DIRECTGR.IA GERAL DOS ContemoS

Em 27 do corrente, • foram assignadas .as
seguintes portarias ,:

Designando o praticante da Administração'.
do District° Federal Carlos Emmannel de S.
Thiago para substituir o encarregado' da'
correa,ria Florencio.Rocha ; „

Restabelecendo a linha entre S. -JOsé dos •
Barreiros o Formoso,- em S. Paulo-;

• ,	 .	 -
De accordo com o decreto n. 1*.054, de 20.de setembro do 1892, habilitáram-so ao meio

soldo O montepio os seguintes herdeiros: D. Carlota Nogueira Borges,- :não - do capitão do
exercito Henrique Nogueira Borges; D. Julieta, da Costa,-Porto Ulrick, vitiva do alferes da
brigada policial Ataliba de Moura Ulrick; D. Francisca Catharina da Fonseca, viuvo,. do
20 tenento reformado do exercito Pedro Paúlino • da Fonseca: ,	•. :•	 • „,

Capital Fe.leral; 11 de agosto do '1903.—Josd .01egario • de Almeida Moura, ,auditor de.	 ,
-guerra.	 .

I‘linisterio da-Industria, Viação

	

Obras 'Publicas	 - •

-Directoria Geral cia dontabilidade

Réfluerilizentos despachados

• Dia 27 fte .,a ngokto de 1933	 .

D. Branca :Rosa Bandeira Brandão, . pe-;
diod os,.favores do montepio,- na qualidade
de .viuva de Candido Francisco da Silva
Brandão, conductor do trem' de 2', classe da
Estrada de Ferro Central do Brazil.—Apre-
sente ás certidões do • nascimento de Alaydo
o- Corina o, faça, ,.roconhecer , as _firmas dos
parochos que sifb's•crevem -- as' • è'ortidões do
seu casamento o do nascimento 'do José e
Antonietta. ,	 •

„
D. Luiza das Nevá Rego, fazendo identico

pedido, :. na qualidade de' vinva, do Manoel
Jacintho do , Rego, i.nacliinista de 3a classe da
Estrada do Ferro Central do 13razil.-De-
ferido- -	 , • . :•.-	 --•
' D. •Sophia, Catitlida Pyrrho da Silva, 'idem,
idoin, : na qualidade do viam de Jose Pacheco

•da;Silya,' conductor do trom de l a classe da
Estrada de' Ferro Contrai do Brazil.— •-Apre-
gente nova justificação.

.	 ,	 .
.	 .•

Directoria Geral da Industrio 	 •
Expediente de 28 de ádosto de 1903

Comrounicou-se á Directo-cia Geral : dos Te-
legraphos ter o Ministe,rio da Guerra Solici-
taci() 'ao da Fazenda, providencias no sentido
de sor distribuido á essa 'repartição o credito'

= SuppriMindo a linha do 	 : José dos 13ar-
reiros a estação, em S. Paulo ; 	 •
• Traniforindo a agencia de Porto Martinho

Prado para a estação do Mesmo nome; em
S. Paulo.	 •	 .	 .

— Foram concedidos, na mesnia data; 30
dias do licença ao carteira dó l a classe dos
Correios do Districto Federal Guilherme da;
Rocha Soares e ao' carteiro dós do Amazonas
Alfrolo Ignacid Valois.

--	 •

SECÇÃO JUDICIARIA
Côrte de'Appellaçrio"

,	 .—
SESSIO DA CAMARA CIVIL .EM 27, DE AGOSTO

DE 1903
.

Preáitlenca do Sr. : desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr: Dr. Evaristo Gonzaga

• Compareceram • os Srs. desombargadoros
Guilherme Cintra, Tavares Basto:g , Souza",
Pitanga, Salvador àIoniz, - Lima; -
rnond, E'spinola, Dias Lima e Miranda •Iti-r'
beiro. •

.



Sabbado 2 9
	

WARM orFiCiAL
	

Agosto — 190 3 4.003
JULGAMENTOS

•
Carla testámunhavd

N. 175—Relator, o Sr. desemgador Souza
Pitanga; supplicantes, Banco da Republica do
Brazil o outros, syndicos da firma Quartim
Silveira & Comp. • supplicado, o juizo.—Jul-
garam procedente a carta testemunhavel
para mandar escrever o aggravo, contra o,
voto do Sr. desembargador Salvador Moniz.
Intervieram neste julgamento os.Srs. desem-
bargadõres Espinála, Dias Lima •e Miranda
Ribeiro, por serem impedidos os Srs. des-
embargadores Guilherme Cintra, Tavares
Bastos e Lima Drummond.

r.
;	 AppéllaçcTo cona»tercial

N. 2.668 —,Relator, o Sr., desembargador
Tavares Bastos • appellantes, H. Robitselc
& Comp., appeHados, Julio Cesar do Oli-
veira e outro.—Negaram provimento á ap-
pellação, unanimemente. Os Srs. desembar-
gadores Dias Lima o Miranda Ribeiro toma-
ram parto no julgamento por serem impe-
didos os -Srs. desembargadores Espinola,
Lima Drummond e Souza Pitanga...

SESSÃO DE CÂMARAS; REUNIDAS EM 27 DE
AGOSTO DE 1903

Presidencia do Sr. desembargador .Rodrigues
—Secretario,o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs.- desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Es-
pinola,-Dias Lima, Tavares Bastes, Miranda
Ribeiro, Dodsworth, Souza Pitanga, Salva-
dor Moniz, Lima Drummond o 'Affonso de
Miranda.

SESSÃO DA • CÂMARA CRIMINAL EM 28 DE
AGOSTO DE 1903	 -

Presidencia do Sr. desembargador Fernan-
dos Pinhciró—Secretario, • o Sr*. Dr. Eco-
visto Gonzaga'	 •

Compareceram os Srs. desembargadores
Espinola., Dias. Lima, -Tavares Bastos, Mi-
randa Ribeiro e Alfonso de Miranda.

Não houve julgamento por não haver
causa com dia.

PASSAGENS

' Appellações conzmerciaes

N:2.G31—Ao Sr. desembargador Fernan-
des Pinheiro.

N. 2.670—Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

N. 1.857—Ao Sr. desembargador Dods ;•• worth.	 .	 •

Appellações eiveis
N. 2.283—Ao Sr. desembargador Fernan

das Pinheiro.
Ns. 2.721 o 2.639—Ao Sr. desembargador

Espinola:
N. 2.531—Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
N. 2.429—Ao Sr. desembargador. Dods-

worth.

	

Appellações crimes ,	 .
Ns. 741, 789, 791 e 805—Ao Sr. desembar '-.•

gador Miranda Ribeiro. •
Ns. 787, 788 e 806—Ao Sr. desembargador

Dodsworth.
Ns. 759, 784 e 795—Ao Sr. desembargador

Affonso de Miranda.
•

caos dos impostos do consumo, alarias aos
mesmos e gratificação a dom auxiliares da
Thesotiraria,' e conducçã'o de estampilhas;

N. 105, da Delegacia em S. Paulo, de 27
do andante, credito de 5:840$, para oceor:er
ao pa(ramento por conta da verba 29a;

N. 1'146, da Dulegacia no Rio Grande do
Sul; de 11, idem de 552$175, idern 'idem da
verba 31a;

N. 41, da Alfandega do Macalié, da .1,
idem de 101$518, idem idem de urna dos-
pua, com a verba—Eventuaes — desse Mi-
nisterio, do exereiedo corrente;

N. 234, do Laboratorio Nacional "de Ana-
lyses, do 20 do janto, pagamento de 128$058,
do gaz consumido durante ze.2 3 trimestre do
corrente anno ; 	 . .
- Do juizo de orphãos do Saquarema; do 25
de abril, idem de 38$514 a Manoel da Costa
Dias:, juros do emprestimo do cofre do or-
phãos.

—Mi nisterio da Marinha—Avisos:'
N. 1.465, de 20 do corrente, credito do

7:804470. ás Delegacias . Fiscaes no Arnazo-
nas, Maranhão, Rio Grande do Norte,
g'clas e -Bahia, para pagamento- do pessoal
das verbas 0%40 - 16a e 21k;

N. 1.416 (por cópia), do 12, pagamento do
8:104150, de _fornecimentos a osso Minis-
torio ;

N. 1.454, de 18 do corrente, idem do
62: 406$503 a diversos, provonionto de forne-
cimentos feitos ao Commissariado Geral da
Armada e Arsenal do Marinha durante os
rnezes de abril a agosto. 	 ,

—Ministerio da Guerra—Aviso n. 547, de
29 de julho, Pagamento de 6:174214 a diver-
sos, de fornecimentos á Intendencia Geral
da Guerra no actual exercicio.

JULGAMENTOS

Embargos remellidos

N. 2.704 — Relator, o Sr. desembarga-
dor Salvador Moniz ; l aa embargantes, An-
tonio Joaquim Pereira, sua mulher e ou.tro;2' embargantes, Francisco Antonio Mon-
teiro ó sua mulher ; embargados, Antonio
José Pereira, sua mulher e outro. —Foram
desprosados os embargos, unanimemente.
Impedidos, os Srs. desembargadores Pitanga
e Lima prummond.

Embargos de declaraçab

N. 1.581 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; embargantes, os syndicos
da liquidação forçada do Banco Industrial o
Mercantil do Rio • de' Janeiro '; embargado,
Banco da Republica do Brazil.—Foram ~-
prosados os embargos, contra os votos 'dos
Srs. .`;(1eSemliárgadores Salvador Moniz o
Guilherme Cintra. Impedidos, os Srs. desem-
bargadores Pitanga e Drunimond. •

'N : ••• Embargos de 'nullidade,

N. 1.995- .—Rolitor, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra ; embargante, Francisee
Djalma Monteiro; embargala,Candida Olym-
pia de Lima Viegas.— Foram desprosados os
embargos, unanimeMente.:'. 	 • "

N. 2.472,13.plator, o Sr. 'deáembargader
Guilierine Cintra '; ernbv •gantes,Eduardo Car-
los Duque Estrada do Barros ' .e' outros;.'ernt.
.bargadosplignel Francisco do 'Mente, repre-
sentadó por seuà firdeirds,e . outros.—Foram
desprOsados os embargos, contra ás votos
dos Srs.' desembargadores -Cintra, Espinela,
Dias Lima, ./sáiranda Ribeiro e Dodsworth.

Embargos de declara çao .

N. 2.529—Relator, .o ,§y. desembargador
Souza Pitanga-; Onàbargantee, 'visconde de
Santa Cruz o outros ; embargados, José
Angelo e outros.— Foram despresados os
embargos, contra o voto do Sr.desembarga-
dor Dodsworth.

'	 Acçao rescisoria

N. 11—AO Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

COM DIA.

Accordaos publicados
N. 707.,

NO TICIARIO

Tribunal de Contas—Ordens de
pagamento,sobro os quaos proferiu despacho
de registro,em 27 do corrento,o Sr. Dr. pre-
sidente deste tribunal.

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—Avisos:
.N. 2.176, de 21 do corrente, pagamento

de 55$322,
'
 do pessoal extraordinario empre-

gado na ofileina typographica, a cargo . da
Directoria Geral do . Estatistica,- em julho
findo;	 ,	 ;•

N. 2.175, idem, idem de 9:999$750, do
pessoal emprogado na, via permanente da
Estrada de Ferro do Rio do Ouro idom idem;

N. '2.130 de 18 iriam, de 159$: a Leuzinger
84' Comp., do fornecimentos	 Secretaria
desse Ministorio idem idem;	 -

N. 2.088, do 12, idem de 445$250; idem
idem. idom;

•N.2.092, idem idem, do 163, idem ao
Observatorio do Rio do Janeiro em junho
ultimo;	 .

N. 2.162, de 21, idem de 2:728$616, idem á
Estrada de Ferro Central do Brazil de março_a maio findos;

N. 2.201, de 26, idem do 400$, a titulo de
ajuda de custo, ao engenheiro José de Al-
meida Campos, conductor de I a classe, da
commissão do prolongamento da Estrada de
Ferro de Baturité.

—Ministerio da Fazenda—Offielos:
•N. 84, da Recebedoria da Capital Federal,

credito de 124:134315, para pagamento da
porcentagem dos inspectores e agentes .fis-.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje:
- Pelo Alagoas, para Vietoria e mais portos
do norte, até Manáos, levando malas para
Guarapary, recebendo impressos até ás 8 ho-
ra da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2, ditas com porte duplo até ás 9.

Polo liapacy, para oS portos do sul, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tarde, ditas com Porte duplo até á 1 o objo- -
ctos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Graá' Pará, para Pernambuco, Ceará
o Pará, recebendo impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior até. ás 9 1/2
o ditas com porte duplo até . ág 10.

Pelo - Wittember, para os Estados do norte,
Madeira o Europa, via Lisboa, recebendo

'impressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior, até ás 11 o ,objectos
para registrar até- ás 9.

Pelo Cavour, para 03 portos do ;Pacifico,
recebendo impressos até ás 9 horas da ma.-
nhã e cartas para o exterior até ás 10.
- Pelo Strabo, para Nova °doam, recebendo
impressos até ás 5 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 6.	 -
• :Pelo Tennyson, para Santos, recebendo
'impressos até ás 7 horas da manhã,, cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com porte
duplo até ás 8.

Pelo Danzby, para S. Matheus e Vietoria,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã e cartas para o interior até ás -12 1/2
da tardo, ditas com porto duplo • até á 1 . e
objectos para registrar até ás 11 da manhã.
, Pelo Fidelense, para Angra dos Rei, roce-
'bando impressos até' ás 12 horas da manhã;
cartas para o interior até ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 o objetos para
registrar até ás 11 da manhã. • 	 .
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NOTA	 Na Capital o . tempo está bom e , deve assim continuar.

, Em S. Salvador choveu hontem á noute e hoje pela manhã.
Em Paranaguá houve ne4oeiro denso.: e chuviseou.na tarde de hontenn.
Em Florianopolis cabia hontem á tarde um aguaceiro pesado.
áté ás 2 h. 30 m. p. não recebeu-se mais tele gramma. algum.
AS obeervaçUes com este sigual (X) são de Untem.
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CibMervatorio do Rio de janeiro- Boletim meteorelogica- Dia 27 de agosto de 1903.
• ••

.	 ~ÁS . - Barometra
a 00

Tempera-
' tura	 •

centigrada
Ter

do vapor
~idade
relativa

VENTOS Céo

PRENOMRNOS Dl VERSOS

o Direcção
cd

•Nuvem'

1 h. m....
ai h. m....
7 h. m....

10 h. m....
1 h. t 	
4 h. t 	
7 h. t"	

10 h. t 	

•	 780.9
,	 760.5

761.3
760.8

.
757.5

-	 758.2
759.1 .:

,	 L'àf

21.2
20.2 .
19.7
25.6

--	 27.3
29.5_
26.0
23.5

..	 15.8
15.0
15.1--
15.2
17.5
18.0
14.1
15.2

84
85
89

65
59
56

, 71

O. O
2.0
1.3
2.0
L8
0 . O
0.0
0.0

Nullá
NNW
NNW
NNW
NNE

Nulla
Natia
nina

0.3
0.4
0.4
0.7
0.6
0.7
0.4
0.3

Ck
CK
-
CK
CK
CK

-
Médias ,

.
:59,74 21.13 15.71 71 4 10 0.5

..Temperatura : Maxim°, ás 4 h.. da tarde, 29 3 .9 ; minimo, ás 7 h. da manhã. 190.5.
; Evaporação em 24 horas, 201/015.-a• Ozone: ás 7 h. da m., 0; ás 7h. da n., 1.

Horas de insolação : 9 h O m. 	 •

r	 t	 •• '

Directoria de Meteorologia
7-Serviço Meteorologico Nacional - Secção
Urbana-Resumo dás oliserVÃOes correspon-
dentes ao dia 27 de akoáto de 1903:

-a •	 •	 -;

o.
. -4 . V>

±.5
ELEMENTOS C -

c>

Z

OBSERVADOS '	 e a.o •.	 ,
•	 E-,o 14 -4

kn

924 689 1.603
EntraraM 	   44 20 "	 62

29 .	 17 46
Falleceram	 	  in 6

943
' 2

670
,
1.513

• ,	 Tt.	 J	 "	 .

O Movimento da saia ao moco e aos (mia-
,- oultorios publicos foi, no mesmo dia; de 5.54

eansultaiiteri; Piia õs qtiaás se , átia'rain" 573
receitas.

Fizeram-se 40 extracçõeS de dentes.

Obituario -- Sepultaram-se cimo dia
26 de agosto 46 pessoas, sendo:

Nacionaeè 	  34
Estrangeiros 	  12

46

Do sexo masculino 	  3)
Do sexo feminino 	  16

46.

Maioren de 12 annos 	  33
Menores de 12 Minas. 	  10

46
Indig antes 	 	  13

MARCAS REGISTRADAS

árí:3..-TZ-;0
..João Estavas, negocâi te .eStabelecidci nesta

Praça . com cominarei° do calçado, e outros
artigos concernentes ao 'ramo do negocio, á
rua, Luiz da Camões n. 4," vem apresentar a
esta junta a marca aelma; a qual consiste no
seguinte :. Um rotulucircular no principio e
logo rectangular guarnecido do filete preto
div.idido em tres partes. Na, superior voem-
se os dizeres ge grei ind, Graxa liquila imper.
meavel. Marca registrada-aõorripanhad $ dos
desenhes :de duas botas, uma bolsa e uma
correia; na central está. a marca geral do
supplicante, já registrada,. ladeada por duas
botas e dos dizeres-Preparado especial para
lusti-ar, amaciar e enneyrecer o cabedal ; na
inferior vaso um cinto com dons sapatos dos

,
•

lados Soguinda-se-lhes as palavras-Prepa-
rado da Casa Maurilana , 4 rua Luis de
Camões 4-Rio dê Janeiro: Aareferida, marca
será usada pelo supplicante nos vidros ou
em latas que contixera "graxa do sou fabrico
o cominarei°, podenad variar em"ceros o
dimensões, afim de bem distinguir e melliór
garantir os seus- 'direitos de propriadade e
commercio. Inutilizava urna estampilha do
valor de 300 réis o seguinte: Rio de Janeiro,
6 de maio de 1903.-Joao Estev3s.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás• 12, horas da
manhã de 6 de maio do 1933.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

• Registrada sob n. 3.753, por despacho
da Junta Commercial, em sessão do hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$603 de
sello por estampilhas. Rio do Janeiro, 30 de
julho do 1933.-0..secro tarjo, Cesar de Oh.
veira. Ao dado estava o. carimbo da Junta
Commercial.

s.	 .... .
José de. Souza Medina, negociante estabe-:

lecido nesta-praça com commercio o venda
do bilhares e demais artigos concernentes

este ramo do negocio, no Largo de S.Fran-
ciSco -de Paula n. 6,. o Travessa do Rosario
n. 13. 1 0 'andar, vem apresentar a esta junta
a &arca acima, a qual consiste no seguinte:
Um rotulo pequeno do fórma rectangular
guarnecido de uma linha fina, lendcpse na:
,parto inferior as palavras Saldo Brazil o in-
feriormente os dizeres ,18 Rilhares. A refe-
rida marca será usada pelo supplica,nte, col-
lada ou gravada em todos os productos do
seu .comnaercio o bom assim cru notas, .car-
tões, facturas, recibos etc., podendo tambern:
variar em ceras e dimensões, ficando assim
'considerada, como marca geral do sou esta
belecimento, afim de distinguir r: bem ga•
"rantir os seus direitas do propriedade o com-
mareio. Achava-Se collada uma estampilha
de 30) réis inutilizada da seguinte. fôrma:
Capital Federal em 22 de julho . de 1903. -
.7"asd de &nua Medina. . •

Apresentada na Seeretá,ri 	 ma, da • Junta 'nta bo '-
marcial da Capital Federal .• ás 2 horas da
tarde de 22 de julho de 1903.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.780, par despacho da
Junta Commorcial era sessão dá hoje. Pagou
no 1 0 exemplar 6$600 de Mie por estampi-
lhas. Rio do Janeiro; 20 da agosto de 1903.
-O secretario, Cesar de Oliveira. Ao lado es-
tava o . carimbo da Junta Comnaercial.

mim. mim
	 ni mirn"

Evaporaçã o á
.somhpa 	

:-Chuva
2.1
. -

1.7 3.
, •

,

- No dia 27 de ag•oito 48 pessoas, sendo:
Nacionaes 	 	 43

Temperatura
;•::	 dia de hontem. 220.10

•
220.00 23).40 Estrangeiros 	 5

48

' Do sexo masculino 	 26

dá.,-:t4linità exima Misericordia Do sexo feminino., 	 	 22

•-0 movimento do Hospital cia., Sadia Casa 48
da Misérieordia	 ilospleioS de :NOsaa Se-,	 .
nhora da Sande; de S. João Baptista, de Nossa Nlores de 12 ' aniios 	

Menores de 12 anus 	
.27
21

" Saiihdra do "Soccdrini à de Nossa Senhora das
••..' 'Dores, mai bálig.diii'd foi; no dia' 24 de Cola 48

‘-`rente, o seguinte:, indigeriterr 	 15
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RENDAS PUBLICAS

, ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO.

Re ida do dia 1 a 27 do agosto

	

do 1903 	  4.932:877$039

Idem do dia 28:

	

Em papel 	  195:054305	
263:892$238	Em ouro 	  68:839$933

5.196:769$277

Em igual periodo do 1902... 5.757.315$636

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia 28

II= idem do dia 1 a 23...
de agosto de 1903 ...... 	

• 708:3 i1$752
28.0751578

Em i etial periodo de 1902 .. 	 713:695$657

REoeBRDORIA DO RIO DE JANEIRO

• Renda da 'lia 28 de agosto de 1903

Isterior 	 ' ' - •	 85:394588

Consumo :
Fumo 	 	 5!099‘500
Bebidas 	 ...	 1:5401,200
Phoiphoros.... 	 18 : 600$N0
Calçado 	 	 1 :006$000
Perfumarias 	 	 106$000
ESpeleialidades

pharmacou-
ticas 	 	 428000

Vinagre 	 	 390$800
Conservas 	 	 24000
Chapos 	 	 1:360$000
Tecidos 	 ...	 3:000$000
S 1 	 	 104000
Registro.. 	 	 150$000

Divida activa da União 	
Extraordinaria 	 '	 . . ..
Deposito 	
Renda com applicação os-.

pedia] 	 	 654$160

Total 	 ..	 127:6'.:5$130

Ronda dos diai 1 a27 do agosto	 •
'de 1903 	  2.9 43 : 862$353

	

Total 	  3.071517$483
Em igual periodo de 1902 	  2.744:1'77$122

- —
Difforença para mais 	  327:340$361

.	 _

EDITAES E AVISOS

Obras do MiniSterid dal- Jus-,
ttlça • e NégoClos-Interiores
Communico - a quem póssa • interessar, de'

ordem do Sr. engenheiro encarregado das:
meáinas ' ,obras, qüe neste escriptorio; á rua'
dos Invalidos n. :67,- se receberão propostas„
no dia 31 do mez.corrente, ás 12 horas.da tar- •
de, para' a• conclusão do odiado da,.praia da:
Lapa, primitivamente destinado A-AlAterni-;
dado do Districto Federal. o'.,	 :	 •-•	 :

No mesmo odificio,- diariamente, das 10 ho-
ras da, manhã ás 3 da tarde, encontrarão. os,
Srs. Candidatá Um empregado deste escri-,
ptorio, que lhes fornecerá as explicações ne-:
ceãsarias á execução dos trabalhos, bom,
como lhes'mostrará',ros projectos, detalhes;
plantas e bases para o contracto que se hou-'
ver do celebrar.=	 -	 '•• .

Para poderem apresentar-se na concurren-
eia, os Srs. proponentes deverão caucionar
no Thesouro Federal a importancia do 1:000$,
juntando ás suas propostas os documentos
comprobatorios dessa deposito, e bem assim
os recibos provando terem pago os impostos
federaes do industrias e profissões, relativos
ao corrente anno.

A coneurrencia versará, não só sobre o
preço, em globo, da obra, mas tambem so-
bro o prazo para a sua conclusão e a idonei-
dado . dos Srs. candidatos.

As proposta,s,para que possam ser acceitas,
deverão vir escriptas a tinta preta, sem
emenda, nem rasuras, com os preços por ex-
tenso e em algarismos, indicando com pre-
chão a residencia dos proponentes, em pre-
sença dos quaes serão abertas e lidas no
dia, hora o local acima indicados.	 -

Deverão ser entragues em duas vias, uma
soltada e ambas datadas e assignadas.

Escriptorio do engenheiro das obras do
Ministerio da Justiça e Negocios Intorioros,
10 de agosto do 1903.— O escripturario, An-
tonio Delfino dos Santos. 	 ".)

Escola 1Poli:tochnica
INSCRI pÇÃO PARA OS ExERcIcios PRATICOS DO

CURSO FUNDAMENTAL

Do ordem do Sr. Dr. José do Saldanha da
Gama, director 'desta Escola, faço publico
para conhecimento dos interessados que, de
1 a 10 ele setembro proximo, soro recebidos
na Sonetaria, da mesma Escola os requeri-
mentos . dos candidatos á frequencia dos
exercicios praticos do curso fundamental,
que não forem matriculados de accordo com
o que dispõe o art. 42 do regulamento, de-
vendo ' ' estes requerimentos ser acompa-
nhados dos necessarios documentos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 26
de agosto de 1903.— O secretario, Souza
Ferrezz.a".	 .)

,••••n•

Escola do Minas do Ouro
preto

De ordem do Sr. Dr. dire3tor,faço constar
que, até o dia 14 de setembro futuro, estará
aberta nesta secretaria a inscripção para a
matricula dos diversos annos da mesma es-
cola. ,

Secretaria da Escora do Minas do Ouro
Preto, :15 de agosto de 1903. — O secretario,
Joao Victor de Magalhães Gomes. 	 (•

A inScripção será feita por moio de re-,
querimento ,ao director.

semsteria do Instituto Nacional de Musica,
15 de agosto de 1903.= O secretario, Arthur
Tolentino da Costa'. ' 	 = •	 " ..)

• -
caixa de A.mortização

Del:̀  Ordem do Sr. inspector, faz-se publicO
que. ás torças-feiras, quintas e sabbados, a;
partir de, 25' dó corrente, se pãgárãci'o9
juros, pão reclamados, das apolices . dos em-
jprestimos nacienaes -de 1895 e 1897P) --t,t

Caixa ": de Amortiza,ção, 22 de;agostd'dd
1903.—Emilio da Silva . ' GuinzaraeS, 4° OSCH-
pturariG. "	 •

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspe3toria desta alfandega se faz
publico que, achando se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo men3ionados no
caso de ser ; ar:ematadas,: para consumo,
os seus donos ou cansignatarios deverão dos-
pachal-as e retiral-as no prazo de 30 dias,
sob .pena do, findo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 50, cap. 50 da
Consolidação das Leis das Alfandegas, sem
que lhes fique direito • de allegar contra os
effeitos desta venda.

r•ARMAZEM N. 1

IISC: 1 caixa vinda de Nova-York no vapor
ingloz Coleridge.

SEC: 1 dita n. 4.

	

DS: 1 dita n. 43.	 .
SEC: 3 ditas ns. 1,2 o 3, vindas da mesma

procedoncia vapor o descarregadas em P.-
neiro de 1903.

AS: 12 ditas ns. - 15/26 vindas de Seu-
thamptom no vapor inglez Danube; consi-
gnadas a E. Ashworth & Comp.; descar-
regadas em 24 do' mesmo 'mez e anno.

AOS: 2 ditas no. 1.568 e 1.569, da mesma
procedencia e vapor, consignadas a Batter
Multar & Comp.'	 '•	 "	 '

•ARMAZEM , N.; 3

AJR: 1 caixa n: 1.730.
CME: 1 dita, consignada a H. Stoltz

& Comp. " .
JJGC: 1 dita, consignada' a Joaquim J.

Gonçalves & Comp.
AJR: 1 dita n. 1.733, consignada a Her-

man Stoltz & Comp.; procedentes de Ham-
burgo no vapor allemão Voai.

AV: '1 dita n.' 21, vinda do Nota-York
no' vapor allemão Catania.

Som marca: : 3 garrafões vindos de Antii-
orpia no vapor inglez Bulfon;

JITLC : 38 caixas ns 3.080/3.129, vindas do
Hamburgo. no vapor allemão Mendosa.

PBC : 1 fardo n. 58.
JHLC : 12 caixas..
PBC : 10 fardos, vindos da mesma proce-

dencia e v Ipor. . : Todos estos volumes des-
carregados em janeiro do 1903..' 	 '

	

Arnzazem si. 4
	 • • ,

Letreiro : 1 engradado, vindo do Genova-
no vapor Citt4 de Genova, consignado a
Julio Bruno.

pho 'Veiga & Comp.	 •	 :	 • •
AVO : 1 caixa'n. 17, consignada a Adol-

BB&C : 1 caixa ri • 52 873; consignada a

	

F de A: 13 engradados as. 385/397.	 •

Braz Brando & Comp.- • 	 • -•
83: 3 ditas : na. 14.880/82,- consignadas a

Companhia Manufactora. de Fumos.
PMC : 2 ditas 'ns. 22/23, vindas de liam- -

burgo no vapor allomão Petropolis. •

Armazenz n. 6 •.•

BR : 1 caixa n. 46..
SMC : 1 dita na, 253/56, vindas de Santos

no vapor italiano Minas.
NZG : 1 dita n.' 736, vinda do Buenos

Ayres, no 'vapor francez Aquita,ine.
BM : 1 sacco n. 776, vindo de Gonova,

no vapor Cittá de • Genova.	 -	 -	 -
JNO : 1 . barril, vindo do Southampton,

DO vapor inglez Magdalena.
• Som maica : 1 cama de lona, vinda no

vapor Aquitaine.
Quatro ou S : 1 dita, vinda no 'vapoi.

inglez Thanzes;do Rio da Prata.
AFC: 1 dita -n. 550.* consignada a Fiorita

& Comp., vinda de GenoVa no vapor Ala-
critd.	 ''" ' '	 .'"	 ' -

LB: 1 barril encapado.n.
P&C: 1 ca,ixa vinda ;de, Pernambuco no

vapor nacional Itanema.

31 8065O0
•
2:200$950
7:282$932

320$000

Instituto Nacional do Musica
CONCURSO PARA PENSIONISTA

Do ordem do Sr. director, faço publico que
fica aberta na secretaria d3sto Instituto, pelo
prazo do tres mons, a contar desta data, a
inscripção ao concurso do canto, para premio
do viagem aos paizes estrangeiros.

Para ser admittido ao coucurso, provará
o candidato : -

.3°, ser brazifeiro nato o menor de trinta
annos de idade ;

20, ter o . primeiro premio, do quo trata o
art. 144 do regulamento.
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H: 2 ditas ns. 1.372/73.
G 3 ditas ns. 1.404/96, vindas do Rosario

no vapor nacional Santos.
Sem marca: 2 amarrados o 1 balá, vindos

no vapor allemão Prince Eitel.
Lettreiro : 1 caixa consignada a Francisco

Fdrreira de Assumpção:	 •
Sem marca : 1 dita e 1 encapado, vindos

•no vapor Pr-ince Eitel.
. • ItOmaneilo Ozorio: 1 mala vinda de Li-

verpool no Vapor ingloz Ligaria.
File •: 1 caixa n. 25 869. vinda do Buenos

Ayres no vapor nacional Porto Alegre.
Sem marca: 1 caixa, idem idem.

-John Sfee : 1 cesto vindo do Now-Yorla no
vapor inglez Coleridge.

Sem marca : 1-. baila, vindo do Buenos
A yres • no vapor nacional Porto Alegre.

,	 .
Arinazein n. 8

FK: 15 caixas ns. 1/10 a 636.
IIS&C—S113: 2 ditas ns. 6/7.
Idem: 1 dita n. 9, consignada, a Herman

Stoltz & Comp., vindas do Bremen no vapor
Crefeld.

721 : 3 ditas • ns. 4/0, vindas do Liverpool
no vapor inglez Calderon, consignadas a Vi-
cente da Cunha Guimarães.

PM: 1 dita n. 1.701.
.A--T—T: 1 dita n. 5.258.
IISC—SIB 30: 7 fardos as. 1/3, 8, 10 e 5,

vindos do Bremen, no vapar allemão Crefeld,
consignados a Herman Stoltz. Faltam estes
volumes dascarrega las em ja,neiro do 1903.

ARMAZEM N. 9 -	 •
MN:. 2 barricas ns. 87/88, consignadas a

Norton Me o.
b

aw .& Comp.
JPS: 1 barril n. 851, consignado á, Com-

panhia Alliança.
PM: 1 Caixa n. 4.697; consignada a Pinto

Monteiro & Comp., vindos da LiVerpool no
vapor inglez Camões.

CAF: 1 dita n. 15, vinda de Antuorpia, no
vapor inglez Flaxman, consignado a Caetano
Fernandos &Comp.	 " •

BBC; 1 dita n. 3.463, consignada a Braz
Brando & Comp.	 •

CSC: 1 dita n: 7, consignada a Carvalho
Silva & Comp.

CN—LR: 6 ditas ns. 986/85, 1.951/52 o
990, vindas de-Hamburgo. no vapor allemão
Prince E. Frierich.

SE&C: 1 fardo n. 12. -
PBC: 13 ditas ns. 43/55.
PMC:'1 dita d: 63.501, consignada a 'João

Mayer & Comp.
A—CR—G: 1 dita ri: 751, consignada a

A. lt. Guimarães & Comp., da mesma pro-
cadencia e vapor. Todos estes volumes des-
carregados em janeiro de 1903.

Armazena n.. 10—BBC: 1 caixa vinda do
Havre no vapor francez Allantique.

BBC: 2 ditas ns. 340/34. vindas -do Lon-
dres no vapor inglez Panamá, consigna-
das a Braz Brando Sr. Comp.

Can': 2 ditas consignadas A, Companhia
1nJanufactora. do Fumos.

IMO; 2 ditas consignadas 'a Julio do.Moraes.
Idem: 1 encapado ai. 109.
Idem: 1 engradado n. 109 bis, consignado

a Julio do Moram.
C—C: 20 caixas.
VBC: 2 ditas as. 119 o 111, vindas do

Havre no vapor francez Santa rd.
Escola do Medicina: 1 dita cons:gnada á

Escola do Medicina, • da mesma procedencia o
vapor.

FA: 1 dita.
PSN: 1 dita, consignada a Nicolsen ,•&

Comp.
SOMEI? : 1 dita n. 11, consignada á, Santa

Casa de, Misericordia; estes volumes, vindos
de Liverpool no vapor inglez - Byron. foram
des.:arrega.dos em janeiro do 1903.

Alfandega do Rio de Janeiro, 27 do agosto
de 1903.— Pelo inspector, Francisco Manoel

,Fernandes, ajudante.
•

Alfandega do -Rio do

EDITAL COM PRAZO DE 30 nria'S•i,aay -
Pela inspoctoria desta alfandega; se faz

publico que, achando-si as mercadorias con-
tidas nos volu.nes abaixo mencionados no
caso de sereia aarrematada,s • para • consumo,
os seus donos ou'consignatarios dovorão dos-
padhal-as e rotiral-as no prazo do 30 dias,
sob pena de, findo cate, serein vendidas por
sua , con ta, fios termos do - tit. 5°, cap. 50 da
Consolidação das Lois das Alfandogas, sem
que lhes fiquo direito de allogar contra os
efidtos desta venda. :

ARMAZEM N. 11
BB&C: 1 caixa n. 1.047, consignada- a B.

Brando.
BBC: 6 ditas ns. 181, 178, 180, 176, 186,

o 185.
JP&C: 1 dita n. 5.761.
VB&C: 1 dita n. 2, vinda do Hamburgo

no vapor allemão S. Paulo.'
G&C—H&J: 4 fardos ns. 10/13.
JC: 8 engradados ns. 11 e 12, consignados

a .Julien Capot, vindos no vapor fra,ncez
Corsica.

Todos estes volumes, descarregados em
fevereiro de 1903.

TRAPICIIE CARVALHAES

N: 3 caixas vindas de Nova York, dos-
earregadas em 5 de setembro de 1903.

DOCAS NACIONAES .

Carvalho: 57 barla,lezasa vindas do Ham-
burgo no vapor allemão .Prinz Adalberto,'
decarregadas cm 20 do fovereiro de 1903. •

ADM12EM N. 16

MJRC: 2 barris, vindos de Londres . no va-
por inglez Ebro, descarregados em 12 de ja-
neiro de 1903.

Nobrega & CoMp. : 3 ditos da mesma pro-
cadencia e vapor; consignados a Nobrega.

BFEC: 2 caixas ns. 4.607 o 4.768, vindas
de Liverpool no vapor inglez Ligaria; consi-
gnadas a Barbosa Freitas & Comp.

CLC—RCII: 2 amarrados ns. 6.918/9,
da mesma procedencia o vapor ; consignados
a Couto Irmão & Comp.

HMH: 1 fardo n. 120.
Gil: 1 dito n. 12.
BBC: 2 caixas ns. 345/316, vindas de 1:Á-

verpool no vapor inglez California.
Alfande,ga. da Rio de Janeiro, 28 do agosto

de 1903.—Polo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

EDITAL

Pela Inspectoria desta Alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados, com
signaes de avarias e do falta, devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo do 15 dias para providenciar a re-
speito.

Vapor francez Caisica procedente do Havre
entrado em 9 delulho de 1903. Manifesto
n. 432.
•; Despacho sobro agua — AFC: 2 caixas na. 1
e 2, repregadas.

FYA: 3 ditas as. 8, 21, 24, idem.'
Idem: 3 ditas ns. 5, 18, 13, idom.
Idem: 3 ditas ai. 25, 1, 4, idem.
A: 1 dita n. 5, idem.
FB: 2 ditas ns. 859, 863, idem.
Ca,stello: 2 ditas sem numero, idem.
Prista C.: 1 dita ideia, idem.
Armazem a. 3 —A AC: 1 caixa sem numero,

vazando.
Campos: 1 barrica n. 19, repregada.
F1311: 1 dita n. 5.138, idem.
FCC: 1 caixa n. 2.397, idem.
ODC: 1 dita n. 4.234, avariada.
E—S—p—Po: 1 dita n. 4.299,_ropregada.
Idem: 1 fardo n. 4.295, roto.

Vapor hunga,ro Slefania, procedente de
Fiume, entrado om . 22 do' agosto do 1903.—
Manifesto n. 520.

Trapiche Saude—NPC: 11 bordalesas sem
numero, com faltas.

Vapor allemão Tucuman, procedente de
. Hamburgo, entrado ,ena 11 de julho, 0,19).3.

—Manifesto n. , 434.
Armazem n. 9—FSC: 3 caixas sem numero,

reprogadas. „	 • -
Idom 3 ditas, idom,
Idem 3 ditas, idem, idem.
Idem : 3 . ditas idem ideia.
-Idem : 3 ditas ns. 5, 31 o 8, idem.
Idem : 3' ditas ns. 2, 14 o G,. idem.
Idem : 2 ditas ns. 13 o 21, idem.
EBC : 2 fardos as. 9.701 e 9.705, avaria-

dos:
Idem : .1 dito n. 9.707, idem.
C—M—C : 2 caixas lis. 1.682 o 1.676a 'ro—

pregadas.
Idem : 1 dita n. 1.674, idem.
JWC: 1 dita n. 1, idear
JRSC: 1 dita n. 109, idom.
MRS : 1 fardo n. 43, idem.

	

P130 ' 1 dito n. 782, • avariado. 	 .
Poroella: 1 caixa n. 112, ropregada.
PF: 1 dita n..23, idem. •	 ,
PAC : 2 ditas as. 279 o 280, idem.
10 : 1 dita n. 5.018; idem.
06 :2 ditas na. 3.789 e 7.778, ideia:
CPC : 1 od_ta n. 359, idem. - -
DCN : 1 dita n. 1.421,-idem.
Despacho sobre agua—FBC : 1 dita n. 13,

idem.	 •
Amostras—ARPO : 1 dita n. 2.639, idem.
Vapor allemão Marltomania, procodonto

do Hamburgo, entrado em. 15 cle julho do
de 1903.-Manifesto::	 '	 • - •	 •

Armazem n. 6 . 51G : 2 barris vasios sem
numero.	 '

Vapor austriaco. Dalmata, procedente do
Buenos Aires entrado em 11 do julho do
1903.—Manifesto n. 435.
• Armazom n. 6—JL : 1 caixa n. 20, repre-

gada.	 . a	 .	 _	 .
Vapor allanaão Petropolis, procedente tio

Hamburgo, entrado em 14 de julho de 1903.
-L-Manifesto n. 439.	 •

Armazem n. 12—AC:- 1 caixa n. 2.852,
repregada e avariada.

SM—FC : 1 dita n. 7.288, idem,:¡dem..
30—Maia: 1 dita n. 3, idem idem.	 • .
FSC—K: 1 dita n. 11.675, idem idem.
SOM—EP: 1 dita n. 39, idom idem. ..
FBC: 1 dita n. 7.233, idem idem.
HG—B: 1 dita n. 2.452, idom idem.
RSC—C: 1 dita n. 720, idem idem.
SF&C: 1 dita n. 177, idem idem.
SAC: 1 dita n. 4:144, idem idem.
R--:BPC: 1 dita n. 159, idem idem.
ANZOL: Iditan. 102, idem idem.
AB: 1 dita n. 1, idem idem. ,
MWC: 1 dita n. 2.588, idem idem,
BD: 1 dita n. 1.201, idem idem.
MWC: 1 dita n. 2.587, idem idem.
AGL:,1 dita n. 12.775, idem idem.
EGG: 1 dita n. 9.631, idom idem. ..
,SGC: 1 dita n. 11.458, idem idem.
AC: 1 dita n. 1.256, idem idem.
RJ: 1 dita n. 7.698, idem idem.
SFC: 1 dita n. 220, idem idem.
SAN: 1 dita n. 348, idem idem..,
OG: 1 dita n. 1.044, idem idena, •
PR: . 1 dita ii. 829, idem ideia,
JF---FAC: 1 dita n. 665, idem idem.
MS: 1 dita, n. 211, idem ideá. •
Vianna: 1 dita n. 1.251,' idem idem.
GDC: 1 dita n. 46, idem adore.
AA—L: 1 dita n. 1.745; .idem idem.
TJ: 1 dita n. 1.276, idem idem.
GDC: 1 dita n. 51, idem idem.
M—C: 1 dita n. 1.698, idem idem.
SCM: -1 dita n. 27, idem idem.
EF—SFC: 1 dita n. 133, id.em idom.
J.FJ.: 1 dita n. 211, idem, idem, •

• GM: 1 dita n, 12.875, ideia idiam.
MC:, 1 dita n. 1.544, ideai. id.em.o
J—R—E—E: 1 dita, n. 6.703, idem idem.'
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1 dita n. 5.55Yí, idem idem.
Idem: 1 dita n. 5.508, idem'idem.
ASE:. I ditan. f43; 'idem idem:	 •
SAC: 1 dita n . 4.142, idem idem.

-R-LtJZ:1 dita n. 58, idem idem. 	 .
C, -ColombS: 1 dita -ti. '1.091 idem idem.
EMR-CN -: dita n. 299 -idem idem.•

•MXCC: 1 dita n. 1.779 idem ideá.
GDC: 1 dita n. 45, idem idem.
ASCF: 1 dita n.• 148, idem idem.
MXCC: 1 dita n. 1.779, idem idem;
X-CC: 9 dita n. 18; idem idem.
LOS: 1,dita a. 1.070, idem idem.
OK: 1 dita•ft. 298, idem idem. 	 •
JCC-ARPE: 1 dita n. 12.854; idem idem.
LUZ: 1 ditan. 102; idem idem.	 •
2.661-HE: 1 dita n. 6.162, idem idein.

• FSC: 1 dita n. 11.676, idem idem.
-KK: 1 dita ri. 11.616;idem idem: •

JR.2-CO: 1 dita n. 6:765, idem, idem.
150: 1 dita- n 16.375, iderii.
Armazem da estiva-CU: 1 piano numero

63.380, idem.	 .
Vapor allemão Heidelberg, procedente (1P

Bremen, entrado em 13 do julho do 1903.-
Manifeste n.,436.

Armazem n. 10-R1:L-556:1 barrica nu-
mero 3.058, avariada.
• I0em:1 dita n. 3.060, idem.

Idem:. 1 dita	 • 3 059, idern.,
RC-RDI: 1 caixa n. 5.726, idem.

-.Idem: 1 dita.n. 5;726, iam. 	 •
,C1-2;145:2. dita§ ns. 2o 6, idem.
HPF: 1 dita n. 157, idem.
.11FD:: 1 dita n. 997, idem.
JEC&C: 1 dita n. 2.033, idem.
R,J: 1 n. 7.557, reprenda, idem:
Hem: 1 dita n. 7.556', idem idem.
.CI-2.145: 1 dita n. 3, idem idem.
Despacho sobre agua - MRM: 1 dita

n. :11/11, reprogada, o aváriada'. :	 . • ,.
-Vapor,aUemão • Tueuman, procedebto de

Hamburgo, entrado mit lide julho de 1903.
Manifesto n -434. :	 •	 .	 ••.. •

Armazom n. 9-CO-C: 1 barrica n. 8.807,
avariada. !, •	 .

•CLS:1 caixa n. 40, repregada e avariada.
CLT: 2 ditas ns. 18 e20, repregada,.
Idem: I dita n. 21; idem.
CL: 1 dita n. 204, repregada e
Idem: 1 dita n. 202, avariada.
CJC: 1 dita n. 6.437, idem.
Idem: 1 dita n. 854, repregada.
CTLT:. 1 dita n. 1.583, idem: •
EBC: 2 ditas na.• 10.160 e -10.153, repre-

gadas e avariadas.	 -	 .
EBC: 1 cabia n 10.146, repregada o ava-

-riada.	 •	 ,	 • •	 •	 • • •

•• Idem: 2-ditás n.-10.154 e 10.152, repro-
gadas.- .	 •

FSC: 1. dita-sem numero, • idem. •
HBC-L: 1 dita n..20.680, avariada,
IIH: 1dita n. 4.902,- repregadv,.
HFC: 1 dita n. 2.001, idem.
JCC: ‘1._dita n. 1:226, idem,
LECC: 2 ditas na.' 27.151 e 2.714, ava-

riadas.
Idem: 2 ditas na. 2.713 e 2.716, ava-

riadas. •-• I • ! • ; -• •
LG: 2 caixas aux' ;número, repregacia:s.

' WJC: 1 dita n • 2.542, avariada.
AVJ: 1 fardo' ft; 12/2, idem.

ARPC: 1 .caixa n. 2.253, repregadá.• •
ARPC: 1 caixa n. 610 ., idem.
OL-AGI.,1 dita n. 12.775, repregáda.
BC: 1 dita n. 4.84. 5, idem.	 ,
BC-A: 1 dita n. 1.891, idem.
BPF: 1 ditan. 1, idem.
CSC-K: 1 dita n. • 2.823, idem.
CC: Iditan. 1.672, idem.	 •
CDC: 1 dita n.- 334; idem.
HEC: 1 .dita n". 5.037, idem.
Despacho sobre agua-FGV: 1 dita sem nu-

mero, repregada.

	

PlIC: 1 dita n. 533, idem. 	 •	 • '	 •
OH: 1 dita n. 1.116, vasa*:
Alfandega do Rio do Janeiro, 26 de agosto

de 1903,-; Polo inspeCtor, lirancisco Manoel
•1.'eranndes, ajudante,

avariada.

DIÁRIO OFFicIAL

Direcção Geral d.e Centabili-
dado da Guerra

RELAÇÃO DA ORDEM DOS rAGAMENTOS
MENSAES

Primeiro dia

Ministro-Gabinete o Secretaria da Guerra
-Casa militlr da Presidencia, officiaes no
Congresso e em "outros ministerios- Folha
dos officiaes , do Estado Maior do Exercito-
Supremo Tribunal Militar, Auditores e Se-
cretaria - Cominando do 4 0 districto militar
-Generaos effectivOs; avulsos e reformados-
Folhas dos officiaeá das Itireeções Geraes
de-Engenharia, :Artilharia o Sande-Direcção
Geral de CofitabilidaK-L-Folhas dá officiaes
dos Corpos o fortalezas-Folha do pessoal do-
cente e administrativo- Dm:Escola . Militar,
Prepa.ratoria e Collogio Militar-Folha do
pessoal administrativo dá Intendencia Geral
da Guerra- Consignações para alimento de
familia.	 ,• •	

.
-

Segundo dia •

Officiaes reformados,de • alferes a Coro-
Officiaes effectivos' avulsos, inclusivo

medicos' e pharmaceuticos do quadro e ad-
J LIntos Folha da administração • e • mes-
trança do Arsenal dc Guerra - Folha do
pessoal civil da Intendencia "Geral da Guerra
=Tire Nacional • Folha do Pessoal admi-
nistrativo do Asylo do Invalilos- Preta dos
Corpá-Folha, dos ofilciaes alUmnos das Es-
colas Militar e -Preparatoria e preta de
altimnos.	

_

Terce.'ro dia

Folha do pessoal auxiliar. das Escolas Mili-
tar e Preparatoria - Folha do pessoal da
administração oda Fabrica de Cartuchos-Of-
ficiaes o praças , da Fabrica de Polvora da
Estrolla-Pessoal civil e sanitario do Hospital
Central do Exercito- Laboratorio Chimico
Pharmaceutico o do Bacteriologia-Deposito
Sanitario Sa,natorio Militar-Estrada de
Ferro de Lorena a BemficaT• Ajustamento de
Contas, a officiaes.

• Quarto dia em deante

. Tudo quanto não se determinou nos dias
anteriores.

Rio do Janeiro, 26 de agosto de 1903.-
O director, Carlos Corrêa da Silva Lage. (.

MinNterio da Industriai, Via-
, vrio e Obra Pub1icas-4

•Directoria Geral da Industria

CONCURRENCIA PARA d FORNECIMENTO D.E UM
BOTE DE •MADEIRA. DE LEI

. De ordem.do Se. Dr. director geral. faço
publico que se acha aborta concu:•rencia
para o forneeimente •dó -um' bote de Ma-
deira de lei para dons reiries, com 5 21 ,37 de
comPrimento, 1%42 de largura e 0 m ,62 de
altitra ou fundo.

	

„	 _
• As propostas pode rio sor feitas ,por me-

2norandum • senado e deverão ser apresen-
tadas até o dia 4 do. setembro proxirno, á
1 hora da tarde, em - que -serão abertas em
presença dos interessados, , os quaes garan-
tirão as mesmas • com-um deposito prévio
de 50$, que perderão Si aceeita a 'propost
deixarem de effectuax o fornecimento no• -prazo de 30 dias. ,	 •,	 .	 •

Segánda secção da Directoria Geral -da
Industria, 26 de agosto do 1903.- Fernandes
Silea, director da secção.

• ,

.Ág'O'sto

Ibirectori.•Goral:

	

.	• 
• • '"	 . • ..1.

Tratando esta': directoria, actualmente;
de -reformar, por , completo,-a ,collecção. de

• selles em circulação, por motivo de se acha-
rem de todo inutilizadas • as, respectivas ma-
trizes, julgoit faveraver o ensejo, que se lhe
depara; de instituir. noves padrões de sp119S,
os quaes; no seu Percurso pelo vasto terri-
torto da União Postal Universal ;.POssain,dar
perreauerite attestado da , -arte brazileira; ao
mesmo' tempo 'que narrerii .na • eloquente
Linguagem daPhilatelia os • factos

	

tos da nossa historia pátria. - '	 •
- A realização. desse-.desideratum -. depende
unicamente do amor que á patria o á arte
Sempre manifestaram os artistas brazileiros,
Visto não dispor a .Directoria Geral dos Cor-
reios dos meios necessarios . para .valiOáa-
mente", retribuir o trabalho artistioo a que
dará origem.° seu appe11°. Entrota.ntó, o na
medida das forças do respectivo credita a -
Directoria Geral dos Correios • procurará in-
demnizar do tempo desPendido nessa ~pre-
za áquelles que ao edital abaixo correspon-

derem. Assim é • que esta directoria geral
nutro a convicção de Tia :realizado 'o certa.-
men artistico quê. ora. propõe, , ficarão ' os
Estados Unidos dó 'Brazil em condições 'de
hombrear Com os Mais adeanta.dos paizeada
União Postal, no que diz .respeito.á •riqueza
artistiea da sita collKão de sellá do Correio.

. Do ordem do 'Sr. director' geral dos cor-
reios,' faço _publico que o -prazo . de conto..e
vinte dias, a contar da datadeste edital; fica
prorogado até. o 'dia 31,do agosto do corrente
amo, e gim serão acceitos nesta directoria
desenhos. para os novos Padrõas de fórmulas
de franquiaposta l , em suas .diferentes cape-
cie/ e taxas, até as 3 horas da tarde do .refe-
rido dia 31, e improrogaveImente.

A concurrenCia á aceitação dos desenhos
será regulada pelas clausulas infra: ---

1, serão escolhidos -  desenhá para
senos ordinarios, um desenho para sellos de
taxa devida,' um desenho' para o 'sello official,

, um desenho para ,bilhetes postates internos,
um desenho para bilhetes postaes externos,
um desenho para as cartas•• •-bilhetó internas
e outro para as cartas-bilhete externas ;

2, os desenhOs para Os sellos ordinarioã
serão respectivamente das taxas de 10;20;
50, 100, 200; 300, r 500," 700, 1;000 e 2.000 e
deverão conter as Palavras-CORREIO E.
DO BRAzIL-e o .,valor da taxa em algarismos
acompanhados da palavra-RÉis; • • •• .

'3a , 'o deSehho para '•aii Sellós dó taxa devida
Conterá, além das palavras exigidas na Clau-
Sula, 2, as palavras-nau: DEVIDA; •

4a, o desenho para o àeilo °Melai .conterá;
além das palavras exigidas na' clausula 2, as
palavras-SELI.O. OFFICIAL;

• 5, á desenhos para os bilhotes-pOstaes
internos serão da _taxa.1 de 50 réis; .para os
externiis da de 100 . réis; .para as .cartas-
bilhete internas da de 200 reis; e, para' as
(5x -ternas da de 300 réis. Estes desenhos . de-
verão conter, na parte referente á indicação
da taxa, o valor da mesma em algarismos
acompanhados da palavra-RÉIS- e as pa-
lavras-CoRREi0 -E. U. DO BRAZIL;

6, todos os desenhos ' para os sellos COmo
para illuminuras dos bilhetes . Posta,es is • das
cartas-bilhete deverão representar, á 'vontade.
do artista, Unia allegoria . a um factó po:
titica ‘scientifico, artistica industrial; etc.,-
da • nossa historia patria, • ou ser a -repre-
sentação do proprio facto; 	 -	 •

.	 •	 ,	 .
I O desenho para s

conter a reproducção.das armas .' da Repix-

	

a;	 ..

blica;	 •
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84, é : reservada toda a liberdade ao ar-
tista quanto ao estylo ou escola do seu
desenho, bem como quanto á illuminura,
cercadura ou moldura do mesmo.. Não serão
admittidos ao concurso os desenhos feitos a
lapis ou a fusin; . •

licito a um só concurrente apresentar
mia; doia ou - Mais desenhos, constituindo
factoá isolados,-ou collecção noncatenada dos
mesmos factos;	 '	 ' • '

10,, • os :desenhos para os bilhetes-postaes
e' cartas-bilhete internos ou externos de-
verão constar de uma parte relativa á taxa
e seus caracteristicoa,na. forma da clausula 5*,
parte essa que deverá sempre; occupar o
angulo superior direito 'do desenho; e de
uma illutninura, ou cercadura, a qual não
poderá °ocupar m tis de um terço da su-
perficio total do .c irtão ou carta-bilhete,
podendo ser feita por um dos lados , e pela
parte superior ou inferior das m umas for-
mulas: Estes desenhos deverão ser . feitos
som prejuizo dos dizeres apropriados e de-
terminados ,pela Convenção, dizeres esses
que constam das formulas em uso;

11, os desenhos de sonos serão apresen-
tados em forma rectangular, e comprehen-
didos nas dimensões: minhna do 0 ,0 ,20x 0%2,5
e maxima de 0 02 ,20x 0,0135;

12; aos : desenhos em original - deverão
•acompanhar 'as - respectivas reproducções
.photographica,s e nitidas, na Oscala do 1/100
•isto é,a prova de um desenho de 0 03 ,20x 0,1,25
'não deverá exceder de 0,0200',025. AOS

dissenhos para os bilhetes •postases ou cartas-
_bilhete que .serão apresentados nas di-
mensões rigorosas de 0,20x0,27 deverão
tombem acompanhar as reducções photo.

'graphicas, nitidas, as quaes terão exacta-
' mente as dimensões das formulas actuae.s,
•isto é, de 0, m 135 X "1%;
• 13, os desenhos e suas reproducções pho"
togra,phicas serão entregues nesta sub-dire
ctoria em envoltorio fecha lo sobre o qual só
poderá ser escripta a indicação - CONCURSO

- DE SELLOS;	 -	 ^
• 14, os autores marcarão os originaes que
apresentarem com um signal ou pseudonymo,
tie será roproduzido em carta fechada, na

qual se ache declarado o nome do artista a
que esse signal ou pseudonyino pertença;

;15, as propostas sorão abertas todas em
um só dia, e só depois de acceitos os dose-

, nhos será feita a verificação do nome dos
-respectivos autores;
-.16, O OLLIT10 e a escolha dos desenhos se•
rão feitos por uma commissão, presidida
pelo Sr. director geral e composta de pes-

. soas que opportonamonto o mesmo senhor con-

.EDITAES

Oitava ír-43 Corja

(Contaavenção)

O Dr. 'Anoso •As'igoSto da Costa Machado
juiz da 80 Pretoriado District° Fedooal

Faço , sabes.' que por parte da justiça Pu-
blica, de.ascordo com a lei n. 628, de 28 de
outubro de 1839a está sendo poocessado,
como incurso no art. 367 do codigo pe-
nal, o contraventor José Pinto Cardoso. E
como não tonha, sido pôsSivel citai-o pessoal-
mente, por não Sor encontrado nem dello
havèr. noticia, se faz a citação polo presente
o•lital para, no prazo •mprorogayel 'de 20
dias, que correrão no crirtorio da S N preteria,
á praça, da Ia:publica n. -10, -requerer as di-
ligencias que julgar convenientes' á doreá,
devendo encalai-as nas .‘:.; horas con.socuti-
vas,sob lona; do julgamento á revelia. E,para
constar ao dito . aocusado, mandei passar o
Presente, edital, que aterá afixado o publicado
na ' férula o logar do cosamm. Juizo da Sa

utoriá., 27 do agosto de 1933. Eu, -João For-
polvo Lóie Gonealves, eScrivão,' ó subscrevi.
Alfonso Augusto Ida Costa Machado.

Do citaccio

.	 (Contrtivonção) 	

O Dr. Alrousa atigtúto da Costa Machado,
juiz da 8' Pretora do District° Fe.;erat •

•Fáço saber que, por parto da,jastiça pablica,
de acoMalo com a loi7n: 623,de, 28 do outubro
de 18)9; ostã sondo processado corno incurso
no art.' 377 do cocho.° penal o contraventor
JaaqUiin Theicloro. E C.)111.) não tenha solo
possivel citai-o possoalinente, por -não -sor
encontrado nem deite haver noticia, Se fiz -a
citação pelo presensõ edioal para, no prazo
improrogave1 do 20 dias, que correrão no
cartorio da 80 Protoria, á praça da Repu-
blica n .10, l'OCIUOL'OP as diligencias quo julg ir
conveateotes á, defesa, devendo elrectual-as.
nas 48 horas c .tri seautivas, sob pena do jul
gamento rt revelia. E, para constar ao dito
aecusadoonandei passar o sisesente editalque
S31Ú allixido e publicado no loga,r do costu-
me. Juizo do 8° Pi •etória, em 27 de agosto do
1003. Eu, Joã Ferreira Lopes Gonçalves; es-
crivão, o sabssrevi. - Alfonso • Augusto da
Co,ta- Mu.chadó.	 ••

• De eitaçcto-

(Contravanção)

O Dr. Affonss Augusto da Costa Machado,
juiz da 8 1. Pretoria do District° Federal, etc,
-Faz saber que, ,por parto' *dr - justiça pú-

b1isa,te accordo com. -a loi.n. 628a do 28 de
outubro do '1899, está oendo processado,
como incurso no art. 377 do Codigo Penal, o •
contraventor 'Fra,noiseo Pereira Duarte. •
E como não tenha sido possivel eital-o pes-
soalmonte, por não • ser encontrado, nem
dello h ,ver noticia, se faz , a citação pelo
prosaste edital para, no prazo improrsgavel
de 23 dias, que corre,rao no cartorio da
80. Prátoria, á praça • da Republica n. 10,
requerer as diligoneias que julgar convenion.
tos Ca defesa, devendo elfe,ctual-as nas 48
horas consecutivas, -sob pena do julgamento
á revelia. E, para constar ao dito accusado,
mandei passar o presente elita.1, que será
afixado o publicado na fúrrna, e logar do
costumo. Juizo da 80 Preteria, 27 de agosto
ao 1903: Eu, João Ferreira Lopes Gonçalves,
escrivão, o subscrevi,- - siffonss Augusto da
Costa Machado,

PARTE COMMERCIAL

Caia-rIt 53 y111 MC:ai -410S Corre-

( ( ; ) 4t dt • 	 	 it n S 1PubliCoN
kl:*	 Eede;ral. •

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E lummIÀ
-hUTTALLICA.

• ..	 s

	

90 d/v 	 vista

	á 1/3 	 03/64

	

$792	 $795

	

$978 ,	 • r..12
• 737

• 371
• 125

Libra e . terlina em moela 	 	 -21$250
Ouro' nacional em' vales, por 'POT	 2$260

Apolices gerao 3 de 5 0 /0 . miudas	 950$9'O
Ditas geraes de 5 0 /0 , do 1:000$030	 957$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, pari; 	  ••963$000
Ditas idem idem do 1897, •port 	  1 :015$300
Ditas idem idem do 1897, nom 	  1:017$000
D.tas do Erriprestimo klun cipal

de- 1896:pert	 ...	 .*. :-.•	 181$000 .
Ditas idem idem de 1890, nom 	 	 182$500 .
Di as instasipçõea• de, 3 s/o, sport: `• 89l$000
Ditas do Estado do Rio do da-

neiro, do int, 4°1,	 .- 52,1530
Banco da Republica do Brazil.... 	 39$250
Comp. Viação Ferroa Sapucahy • 221000
Dita Seguros Mercurio, c/39 0/0	 . 34030
Dita Sal 0: Navegação 	 '	 • 25$S00.
Dita Industrial de Molhoranientos 	 , •

no Brazil 	 	 46$750
Debs.'da Comp. União Sorocabana ' • •

e Ituana, i a sorie 	 • •	 • 70$00
Ditas da Comp. Loterias Nacio-

naes do Brazil.;.., 	  ' 200$000
Ditas da Comp. Forro-Carril do

Jardim Botanico, 80/  •	  •	 216$000
Secretaria da Camara Syndicar, 23 de

agosto do 1933.- Jose azudio da Silva, syn-
dico.

A • Camara • Syndical dos Corretores dá
Fundos Publicos da Capital Feleral,ein
de hoje, reSolvou • adinittir	 negociação na
13olaa. as -novas acções integradas da Comp
nhia do Fiação e Tecidos S. Feliz, em numero
de 0.000, do valor nominal de 100$ cada urna,
nominativas o ao portador,rapresentativas do
capital social de 903:000$ a que foi elevado.

Na secretaria da 'Cartiaaa, Syndical acham-
se 'archivados . os.exbaspl ires das cautelas do
acções e-demais documentos legaes. •

Secretaria da :Carivira -Syndical, 28 de
agosto . de .1903. -J. Claud'o . • da Silva,. syn-
dicó.- •

Junta dos .Co-rretoreas
terea.dlorias a Navios

COTAÇÕES DO DIA 27 DE AGOSTO DE 1903

Assucar branco crystal . de Campos, 420
réis por kilo.

Dito mascavo do Sergipe, 230 réis por kilo.
Café typo n. 6, 4$153 a 409 por 19

kilos. •
Dito idem n. 7, , 3$949 a 4 1 017, idem.
Dito idem n. á, . 3$741 a 3$813, idem
Dito idem n. 9, 3$472 a 3$6(8, idem.
Keroz •n ne americano. 9$ )00 por caixa..
Sebo do matadouro de Santa Cruz, 700 réis

por kilo.
Farelo do Moinho Fluminense, 3$150 réis

por sacco do 38 kilos. ,
Rio de Janeiro, 23 do agosto de 1903.-Joa-

guiai da Cunha Freire S .Arinho, prosidonto
interino.

vidará ou designará;
- 17, a directoria geral concederá por doso-
pho escolhido e acceito uma indemnização

•
 
'de 200$, a qual poderá sor recebida por um
só concorrente, tantas vezes quantos forem

"os desenhos de sua autoria .acceitos ;
18, os autores do desenhos eãcolhidos e

acteeitos terão-o- direito de authenticar os
;• seus originaea, appondo -lhes suas assigna.
4 turas"; o

• -19, a rastituição. rios originaos o respe-
ctivas reproducçõos photographicas, accoitas
ou não acceitas, ficará dependendo da Com-
missão julgadora dos modelos propostos ;

„ 20, só poderão concorrer á este certameia
os artiatas nacionaes, residentes ou não no
paiz; *

.:. 21, nesta sob-directoria se darão aos Srs.
concorrentes todos os esclarecimentos do que

'necessitarem.	 • -
Sub-directoria dos Correios, Rio de Ja-

' notOo, 2 do abril do 1903. - O sob-director,
** 'J. C. de Miranda e Horta.	 "	 (.

Sobra Londres 	
s	 Pariz.'....... • • •
> Hamburgo ..	 _
> Raiá. 	
> Portu o.al.. ......

Nova
 Portugal



-	 Passivo , , ,	•

Capitai 	
Con tas correntes do movi-

mento 	
Fundo de reserva 	
Caução da directoria 	
Valores caucionados 	
Diversas contas 	 •:

2.212:922$500

125:8786063
310:741$220
40:0005000

172:000090
1.455:813$378
-------------
4.317:3555161
-------------

4010 Sabbado 2 9	 DIARIO OFFICIAL	 Agosto
•

- SOCIEDADES ANONYMAS

flanco de Credito Rural e
Internacional

RELATORIO DE 1902 A 1903 PARA SER APRE-
SENTADO PELO PRESIDENTE JOÃO EUGENIO
EMILIO BERLA Á ASSEMBLÉA GERAL DOS
sas. ACCIONISTAS EM 31 DE AGOSTO DE 1903

• flanco da Republica
do Drazil

JUROS DE INSCRIPÇõES DE 3 o/.

Faz-se publico que em 1 0 de setembro pro-
ximo futuro começará, neste Banco, o paga-
mento di 60 semestre de juros de inscripções,
á razão de 3 0/0 ao anno sobre o valor nomi-
nal destes titules, sondo o serviço assim dis-
tribuido: •

Srs. accionistas — De conformidado com o
art. 84, § 4°, dos nossos estatutos, cabe-me,
mais uma vez, a honra de vos apresentar o
relatorio do periodo concernente a 1 de julho
de 1902 a30 do junho de 1903.

Nada de anormal tendo-se realizado, re-
diro-mo ao balanço e mais documentos an-
nexos, pelos quaos podeis verificar que as
eperações realizadas deram um resultado cie
63:099$521;üs qiiaos continuam a ser leva-
dos á, conta do lucros e perdas.

•' Teve logar era 30 de sotembro o decimo
sorteio de 160 lettras hypothecarias, em pre-
sença do Sr. Dr; João Marciano Oliveira da
Silva, delegado do Exm. Sr. Ministro da
Fazenda.
• O conselho fiscal, cujo é o parecer junto,
tem funccionado com toda a regularidade ;
nesta reunião deveis eleger o que tem de
funccionar no corrente anuo social, assim
como os respectivos supplentes.

Estou ás vossas ordens para toda e qual-
quer informação ou explicação de que po-
deis carecer.	 •

Rio de Janeiro, 24 do julho do 1903.—
J. E. E. Berla, presidente.

Parecer do conselho &cot

Srs. accionistas conselho fiscal do
Banco de Credito Rural e Internacional, do
accordo com o art. 89 dos nossos e3tatutos,
tem a honra d3 apresentar o parecer sobre o
relatorio, balanço o contas do anno ban-
caáo de 1 de julho de 1902 a 30 de junho
do 1903.

Verificados todos os titulos de propriedade
do banco, as contas correntes, o dinheiro
•existente em caixa, tudo encontrou exacto O
minuciosamente escripturado.

Em virtude do . que deixamos dito, o coa-
solho fiscal é do parecer

Que sejam approvados os actos, relatorio
o contas do armo btricarió de 1 de julho de
1902 a 30 de junho de 1903. •

, Rio de Janeiro, 24 de julho do 1903.—
Antonio A. P. de Barros.—E. P. Lacaze.

BALANÇO E\1 30 DE JUNHO DE 1903

.	 _	  •
cnzorro REAL

Activo
Carteira com-

Contas Corren-

	

tes 	
Ilypothecas ru-

	

: raes 	 .	 74:908$890
Lettras hypo-
• thecarias a

reemittir... 148:900;3000

Prostaçõos a receber 	
Valores hypothecados 	

Passivo

Capital 	
Contas correntes 	
Lettras hypothecariaS ema-

tidas 	
Garantias de hypothecas 	
Diversas contas 	

Bi° de Janeiro, 30 de junho de 1003.-
J. E. E. Berla, prosidsnto.-:--haio Pinto de
Castro; chefe da contabilidade.

ANNUNCIOS

21V Praça
ri3O á praça, no dia 29 do corrente MV, os

bens pertencentes ao espolio do finado José
Luiz. de Souza Amaral, arrecadados- por este
juizo; cujos bens constam 'de moveis e roupas
existentes á rua 7Machsdo' Coelho n. 54, po-
dendo ser vistas em .cartorio a avaliação o a
relação dos mesmos ; quem qui= arrema-
tar compareça no dia acima declarado, ás
11 horas da manhã, no predio n. 124 da
rima da Prainha, onde funcciona este juizo.

Rio de Janeiro, • 26 de ago-to de 1903.-0
escrivão, José Candido Barros.

flanco de Credito Real do
Iirnzil

Dias Inscripções Letiras

1
2

Nominativas, 	
Ao Portador 	 •	 	

A e B

3 'Nominativas... 	 C a E
4 AO • Portador 	
5 Nominativas 	  F a I
9 Ao Portador ......

10 Nominativas 	 'J
11 Ao Portador. 	
12 Nominativas ..... K a M
14 Ao Portador...' . 	
15 Nominativas 	 N a Z

• Continuando no dia 16 do setembro em
dente os pagamentos alternadamente e na
mesma ordem acima estabelecido,.

Os juros atrazados serão pagos aos sab-
bafos.

Rio do Janeiro, 24 de agosto de 1903.—Os
directoras.—Custodio Coelho.—L. Duque Es-
trada.—Carlos de Carvalho.

Companhia Morro da Mina.:
Convidam-se os Srs. accionistas a compa-

recer á assembléa geral extraordinaria,
_que se reunirá, para a eleição do novo con-
selho fiscal e supplentes, desta companhia,
em 29 do corrente, á 1 hora da tarde, em sua
sede, á rua da Alfandega n. 20, sobrado.

Rio do Janeiro, .19 de agosto de 1903.—
Eugenio gonold, director gerente. 	 (.

Companhia de Seguros
Confiança

RUA GENERAL CAMARA N. 1, 1 0 ANDAR

, A directoria convida os Srs. accionistas à
se reunirem ein assembléa geral ordinaria,
no dia 9 de setembro próximo, á 1 hora da
tarde, no salão do es2riptorio da companhia,
para julgamento das contas do anno social
findo em 30 d3 junho proximo passado,
eleição do um director, do conselho fiscal :e
supplentes..

Até a data em que Se effectuar a assem-
bléa ficam suspensas as transferencias
acções.

Rio de Janeiro, 16 de agosto do 1903.—Os
directores.	 •

1.000:000$000

25:964945

223:808$890

11:8085630
200:030$000

-------------
1.461:644$465

1.000:0005000
1:885$576
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234:"005000
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758$889
--------------

1.401:644$465

Activo EM LIQUIDAÇÃO

Acções e debentures 	
Contas coerentes de movi--

•	 mento 	
Cauções 	
Deposito da directoria 	
Fundos commauditados 	
Lettras caucionadas 	
Lettras hypothecarias 	
LettraS a rec3ber 	
Mobilia 	
Titulos caucionados. 	 	
Caixa 	
Diversas contas 	

3.181:819$700

126:563$060
172:0005000
40:0005000

657:1245951
1:0005000

10:87%750
2:2605000

•	 8:7995900
60:000$00")
32:3385559
21:573$030

4.317:355$161

Rua do Ilospicio n..31, sobrado

•	 2a convocação
Não	 ti ni lo havido, numero sullicien te .do

St-s. accionistas para a reunião	 da	 assem-
blé,a, geral convocado. • para hoje, de novo oS
convidamos para se reunirem no dia 1 do
setembro proximo, á 1 hora da tarde, no
ficio doste banco.

Os Srs	 possuidores de' acções ao portador
que quizerem tomar parto nesta assembléa,
depositarão suas aCções na thesouraria, até o
dia. 31 do corrente.

Sendo esta a 2a convocação a assembléa
doliherará com qualquer numero.

•	 Rio de Janeiro, 26 do agosto do 1903.—Os
liquidantes : J. C. de Solt.;(1 Ferreira,—Luiz-
da Si(va Porto.

Sociedade Geral de Minas doNlanga.nez	 Gonçalves	 Ra- Comp.	 -
Conviio os Srs.' possuidoros de quinhões da

Sociedade Geral de Minas do Manganez Gon-
çalves Ramos Sz Comp. a comparocerena
reunião do assembléa geral 	 extra,ordinaria,
que se deve realizar no dia 29 do corrente,
no escriptorio, á, rua dus Ourives n. 92, Rio,
do Janeiro, afim de se tratar da cessão	 dos
direitos e bemteitorias da	 mineração, em
Miguel Burnier.

"	 Rio de Janeiro,. 21	 de agosto do	 1933. —
.Dr. Joaquim Gonçalves Ramos.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 190 3


